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MUNICÍPIO DE TIMBÓ/SC- CENTRAL DE LICITAÇÕES 

FUNDAÇÃO DE CULTURA E TURISMO DE TIMBÓ 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA N.º 02/2023  

 

Tipo de Julgamento: menor preço por item 
Regime de execução: empreitada por preço global    

 
O Município de Timbó/SC, através da Fundação de Cultura e Turismo de Timbó (localizada na Rua Sete 
de Setembro, n.º 414, Centro), CNPJ n.º 03.918.310/0001-88, representado pelo Diretor Presidente, o 
Sr. Jorge Revelino Ferreira, informa que realizará licitação na modalidade Tomada de Preço para Obras 
e Serviços de Engenharia, com a finalidade de selecionar propostas objetivando a CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICO-PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS PARA RESTAURO, RECONSTRUÇÃO, 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, FABRICAÇÃO, TRANSPORTE, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE CASA 
ENXAIMEL DO PARQUE JARDIM BOTÂNICO NAS CARACTERÍSTICAS DA EDIFICAÇÃO EXISTENTE, COM 
POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE RECURSO DA EMENDA PARLAMENTAR ESTADUAL Nº 1075/2021. 
 
Em cumprimento ao art. 191 da Lei n. 14.133 de 1º de abril de 2021, cabe consignar que, na presente 
licitação, há expressa opção pela adoção da Lei n. 8.666/93.  
 
O objeto deverá ser cumprido em plena e total conformidade com memorial descritivo, projeto, 
quantitativo e orçamento estimativo, cronograma físico-financeiro, minuta contratual e demais anexos 
ao edital, e em conformidade com a Lei n.º 8.666/1993, e alterações posteriores, Lei Complementar 

n.º 123/2006 e Decreto Municipal n.º 4.283/2016, bem como pelas especificações e condições abaixo. 

 
Os envelopes, juntamente com o credenciamento, deverão ser protocolados* e entregues na Central 
de Licitações da Prefeitura de Timbó/SC até a data e horário limites abaixo descritos: 
Data: 13/02/2023  
Hora: 09h00min (horário de Brasília) 
Local da entrega:  Prefeitura de Timbó/SC 
   Avenida Getúlio Vargas, n.º 700, Centro 
   Timbó/SC – CEP 89.120-000 
   Central de licitações 
* Para fins de atendimento ao horário limite de entrega dos envelopes, considerar-se-á o horário expresso no protocolo 
fornecido pela Central de Licitações do Município, sendo que os envelopes das participantes protocolados após o horário limite 
exposto, serão desclassificados.  

 
O Início da Sessão Pública e a abertura dos envelopes de propostas ocorrerão: 
Data: 13/02/2023 
Hora: 09h05min (horário de Brasília) 
Local da abertura:  Prefeitura de Timbó/SC 
   Avenida Getúlio Vargas, n.º 700, Centro 
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   Timbó/SC – CEP 89.120-000 
   Sala de Licitações 
 
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
da Fundação de Cultura e Turismo em contrário. 
 
As dúvidas pertinentes à presente licitação serão esclarecidas pela Central de Licitações no seguinte 
endereço e contatos: 
 
TELEFONE: (47) 3380.7000 - ramal 7035; 
E-MAIL: licitacoes@timbo.sc.gov.br; 
ENDEREÇO: Avenida Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, Timbó/SC, CEP: 89.120-000; 
HORÁRIO DE EXPEDIENTE: segunda a sexta-feira, das 08h às 12h, e das 14h às 17h. 
 
NOTA: Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 
presente edital deverá ser encaminhado por escrito à Central de Licitações, através do endereço e/ou 
e-mail descrito acima. As dúvidas dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem 
estritamente informais e não poderão ser consideradas como condições editalícias. 
 
 
1 - OBJETO 
 
1.1 - O presente edital tem por objetivo a contratação de serviços técnico-profissionais especializados 
para restauro, reconstrução, fornecimento de materiais, fabricação, transporte, montagem e 
instalação de casa enxaimel do Parque Jardim Botânico nas características da edificação existente, 
com possibilidade de utilização de recurso da Emenda Parlamentar Estadual nº 1075/2021.  
 
1.2 - A contratada não pode subempreitar, ceder ou sublocar, o item/objeto que restou vencedora, 
exceto aquilo que não se inclua em sua especialização, o que dependerá de prévia anuência por escrito 
da Administração, sem prejuízo da responsabilidade exclusiva da Contratada pelo ônus e perfeição 
técnica do mesmo. 
 
1.3 - As empresas interessadas deverão ter pleno conhecimento dos termos constantes deste Edital e 
das condições gerais e particulares do objeto da licitação, não podendo invocar qualquer 
desconhecimento como elemento impeditivo da correta formulação da proposta e do integral 
cumprimento do contrato. 
 
1.4 - A execução do objeto deste contrato será sob o regime de empreitada por preço global, sob a 
total responsabilidade da contratada. 
 
 

mailto:licitacoes@timbo.sc.gov.br
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2 - ORÇAMENTO 
 
2.1 - Dotações orçamentárias/convênios extra orçamentários a serem utilizados:  

Dotação Utilizada 

Código Dotação Descrição 

22 Fundo Municipal de Turismo 

6 Fundo Municipal de Turismo 

1683 OBRAS E CONSTRUÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 

3449051070000000000 Reformas 

250070000100 Recursos Ordinários 

Código Dotação Descrição 

22 Fundo Municipal de Turismo 

6 Fundo Municipal de Turismo 

1683 OBRAS E CONSTRUÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 

3449051070000000000 Reformas 

271032100179 Transferência Especial dos Estados -  Emendas  Parlamentares Individuais 

  
 
3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 - Poderão participar desta Tomada de Preços os interessados que atenderem a todas as exigências, 
inclusive quanto à documentação constante neste edital e seus anexos. 
 
3.2 - Serão admitidos a participar desta licitação os que estejam constituídos na forma da lei, para os 
fins do objeto pleiteado. 
 
3.3 - É vedada a participação de pessoa jurídica que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão 
da Administração direta ou indireta (independente da esfera governamental) ou ainda que esteja com 
direito de participar de licitação suspenso declarado por qualquer órgão/ente público12.  
 
3.4 - É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação, na presente licitação, de mais de 
uma empresa num mesmo item ou lote, bem como mais de um representante por empresa. 
 
3.5 - Somente poderão se manifestar os representantes das proponentes devidamente credenciados. 
 
3.6 - Não será admitida a participação de consórcios. 
 
3.7 - Não será aceita a participação de empresas cujo(s) proprietário(s) ou sócio(s) seja(m) 
servidor(es) público(s), vereadores ou agentes políticos do Município de Timbó/SC. 

                                                 
1 REsp 151567 / RJ - SEGUNDA TURMA - STJ -  Relator: Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS. Publicação: DJ 14/04/2003 
p. 208. 
2 ACÓRDÃO Nº 2218/2011 – TCU – 1ª Câmara. 
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3.8 - Conforme a Lei n.º 8.666/1993, em seu artigo 22, inciso II, §2º, somente poderão participar 
empresas devidamente cadastradas até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas. 
 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
4 - IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO E RECURSOS 
 
4.1 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 8.666/93, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada 
para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à 
impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1o do art. 113 da Lei nº 
8.666/93. 
 
4.2 - Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante a administração o licitante que 
não o fizer até 2 (dois) dias úteis que antecederem a abertura dos envelopes das propostas, hipótese 
em que tal comunicação não terá efeito de recurso.     
 
4.3 - As impugnações deverão ser protocoladas dentro do prazo previsto em lei acima descritos, junto 
ao setor de Licitações do Município de Timbó/SC (Avenida Getúlio Vargas, n.º 700 – Centro – CEP: 
89.120-000), no horário de expediente de segunda a sexta-feira, das 08hs às 12hs e das 14hs às 17hs, 
fazendo constar obrigatoriamente fora do envelope (devidamente lacrado) o “número da licitação”, 
seu conteúdo (“Interposição de Impugnação”) e seu encaminhamento aos cuidados da Central de 
Licitações, sob pena da não apreciação e nulidade. 
 
4.4 - Serão aceitas impugnações enviadas por fac-símile ou outro meio eletrônico de transmissão de 
dados, estando   sua   validade   condicionada   à   apresentação   do   original   na   forma   legalmente 
estabelecida na Lei n.º 9.800/1999. 
 
4.5 - Caberá à Comissão Permanente de Licitações (artigo 3.º do Decreto Municipal n.º 2.976/2012) 
decidir sobre a impugnação no prazo em até 03 (três) dias úteis após o limite de envio de 
impugnações. Sua manifestação de resposta se dará pela forma mais conveniente, podendo ser por 
e- mail, fac-símile, carta registrada (AR) ou entrega pessoal protocolada. 
 
4.6 - Em caso de deferimento da impugnação contra o ato convocatório, será tomada uma das 
seguintes providências: 
 

a) Anulação ou revogação do edital; 
b) Alteração do edital e manutenção da licitação, republicação do edital e reabertura do prazo 

de publicidade; 

c) Alteração no edital e manutenção da licitação, dispensada a nova publicação e reabertura 
do prazo nos casos em que, inquestionavelmente, a alteração não tenha afetado a formulação 
das propostas. 
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4.7 - Aos atos da Comissão Permanente de Licitações e da Autoridade Competente cabem: recurso, 
representação e pedido de reconsideração, conforme artigo 109, inciso I, II e III da Lei n.º 8.666/1933. 
 
 
5 - CREDENCIAMENTO 
 
5.1 - O credenciamento deverá ser entregue preferencialmente em envelope próprio, 
impreterivelmente até a hora e data limite para entrega dos envelopes, e será analisado pela Comissão 
Permanente de Licitações antes da abertura dos envelopes. 
 
5.2 - O credenciamento far-se-á por meio das seguintes formas: 
 

I. Caso o representante seja sócio-gerente ou diretor da empresa deverá apresentar Ato 
Constitutivo ou Estatuto ou Contrato Social (conforme subitem 7.1.2.a); 

 
II. Caso o representante não seja sócio-gerente ou diretor seu credenciamento far-se-á 

mediante: 
 

a) Carta de Credenciamento (conforme Anexo V) assinada pelo Representante Legal 
da Empresa cuja comprovação far-se-á por meio da apresentação do Ato 
Constitutivo ou Contrato Social (conforme subitem 7.1.2.a); ou 

b) Instrumento Público de Procuração que conceda ao representante poderes legais; 
ou 

c) Instrumento Particular de Procuração com assinatura reconhecida em cartório, que 
conceda ao representante poderes legais, sendo que: 

 
1. Se for concedido por sócio-gerente ou diretor, esta condição deverá ser 

comprovada; 
 

2. Se for assinada por outra pessoa que não seja sócio-gerente ou diretor, deverá 
ter poderes para assinar o referido documento, sendo que a comprovação far-
se-á por meio de documentos que demonstrem tal condição. 

 
III. A não apresentação ou incorreção dos documentos mencionados não inabilitará a licitante, 

mas impedirá o representante de se manifestar durante a sessão. 
 

5.3 - Os contratos sociais emitidos através do site da Junta Comercial ficam dispensados de prévia 
autenticação. Serão realizadas consulta de autenticidade pela Comissão de Licitações em sessão junto 
ao site da Junta Comercial. 
 
5.4 - Deverá ser apresentada fotocópia autenticada de documento de identificação com foto do 
representante juntamente com demais documentos do credenciamento. 
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5.5 - Tanto na Credencial quanto no Instrumento de Procuração (Público ou Particular) deverá constar 
expressamente os poderes para praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e 
desistir de recursos em todas as fases licitatórias, sob pena de não aceitação. 
 
5.6 - ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 123/2006 

 
5.6.1 - TODO LICITANTE enquadrado na condição de microempresa – ME ou empresa de 
pequeno porte – EPP, para obter os benefícios previstos no Capítulo V da Lei Complementar 
nº. 123/06 e disciplinados no Decreto Estadual nº. 44.630/07, deverá declarar conforme 
modelo constante no Anexo III ou comprovar tal condição mediante documento expedido por 
órgão competente, quando do seu credenciamento, sob pena de preclusão.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

 
5.7 - Os documentos necessários deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do original para autenticação por 
servidor municipal da Central de Licitações. 
 

5.7.1 - Tendo em vista transtornos ocorridos com o tempo necessário à conferência de 
documentos e horário de protocolo de envelopes, fica expressamente estabelecido que: 
 

a) As licitantes que optarem por autenticar documentos com servidor municipal da 
Central de Licitações deverão fazê-lo até o último dia útil anterior à data de entrega 
dos envelopes, durante o horário de expediente, em tempo hábil para conferência e 
autenticação. Após esta data e horário não serão promovidas quaisquer 
autenticações, exceto documento de identificação com foto. 

b) Para a autenticação na Central de Licitações as licitantes deverão apresentar os 
documentos originais e as fotocópias dos mesmos, na mesma ordem de organização 
objetivando otimizar a conferência, as quais deverão ser feitas previamente por conta 
do licitante. A Central de Licitações não fornecerá fotocópias. 

c) Os documentos expedidos pela internet poderão ser apresentados em forma original 
ou cópia reprográfica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos à verificação de 
sua autenticidade por meio de consulta realizada pela autoridade do certame. 

 
5.8 - Os documentos de credenciamento deverão ser entregues até a data e hora limite para entrega 
dos envelopes juntamente com o envelope de habilitação. 
 

 
6 - APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
 
6.1 - Os documentos relativos à habilitação (envelope n.º 01) e a proposta de preços (envelope n.º 02) 
serão apresentados em original, por qualquer processo de fotocópia, devidamente autenticada por 
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cartório competente, ou por servidor da administração, publicação em órgão da Imprensa Oficial ou 
ainda extraída via Internet, ficando a autenticação, neste caso, sujeita à nova consulta.  
 
6.2 - Não será concedida prorrogação de prazo para a apresentação dos documentos de habilitação e 
da proposta, sendo sumariamente inabilitados os licitantes que deixarem de apresentar todos os 
documentos necessários, ou desclassificadas as propostas em desacordo com o edital.  
 
6.3 - Se, no dia previsto para apresentação da documentação e sua abertura não houver expediente 
na Prefeitura, as mesmas serão recebidas e abertas no primeiro dia útil de funcionamento que se 
seguir, obedecendo ao mesmo horário inicialmente previsto.  
 
6.4 - Os documentos apresentados em original não serão devolvidos, permanecendo integrantes ao 
processo licitatório. Todos os documentos expedidos pela empresa deverão ser subscritos por seu 
representante legal devidamente comprovado através de documento hábil. Todas as certidões 
deverão referir-se ao domicílio ou sede da licitante. As certidões que não tiverem seu prazo de validade 
consignado deverão ter sido emitidas no máximo 30 (trinta) dias anteriores à data prevista para 
abertura dos envelopes.  
 
6.5 - Os documentos de habilitação e de proposta comercial deverão ser entregues sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas em envelopes devidamente fechados e identificados 
apropriadamente, nos termos do item 6.6.  
 
6.6 - A documentação de habilitação e a proposta de preços serão apresentadas, respectivamente, em 
02 (dois) envelopes distintos, em única via, na data, local e hora indicados no preâmbulo deste edital, 
devendo os licitantes apresentar os referidos envelopes lacrados, com os seguintes dizeres: 

 
Central de Licitações de Timbó/SC 
Fundação de Cultura e Turismo 
Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia n.º 02/2023 
Envelope n.º 01 - HABILITAÇÃO 
Abertura: (dia, mês, ano e horário) 
Licitante: (denominação social completa da empresa e n.º do CNPJ) 
Email: 
 
Central de Licitações de Timbó/SC 
Fundação de Cultura e Turismo 
Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia n.º 02/2023 
Envelope n.º 02 - PROPOSTA DE PREÇOS  
Abertura: (dia, mês, ano e horário) 
Licitante: (denominação social completa da empresa e n.º do CNPJ) 
Email: 
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6.6.1 - A inobservância às regras constantes deste item, tal como a inversão do conteúdo dos 
envelopes ou a apresentação de conteúdos distintos em um dos envelopes, poderá acarretar a 
eliminação da empresa do certame. 

 
6.7 - A licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 
proposta, independente do resultado do procedimento licitatório.  
 
 
7 - HABILITAÇÃO 
 
7.1 - Para fins de habilitação, as licitantes deverão apresentar no envelope “HABILITAÇÃO”, os 
seguintes documentos:  

 
7.1.1 - Certificado de Registro Cadastral da Prefeitura de Timbó/SC, com validade (CRC); 
 
7.1.2 - Quanto à regularidade jurídica: 
 

a) Ato Constitutivo vigente (Dispensado se apresentado no credenciamento). Obs: Os 

contratos sociais emitidos através do site da Junta Comercial ficam dispensados de prévia 
autenticação. Serão realizadas consulta de autenticidade pela Comissão de Licitações em sessão 
junto ao site da Junta Comercial. 

b) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

 
7.1.3 - Quanto à regularidade fiscal e trabalhista: 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Certidão de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) 

(emitida pela Caixa Econômica Federal); 
c) Certidão Negativa de Débitos Federais/União; (A Certidão Negativa de Débito 

Previdenciário foi unificada à CND Federal, conforme Portaria MF nº 358, de 05 de 
setembro de 2014); 

d) Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 
e) Certidão Negativa de Débitos Municipais do domicílio da licitante; 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, em vigor. 
g) Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial, expedida pelo 

distribuir da sede da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) 

dias, quando não constar expressamente do corpo da mesma o seu prazo de validade.  
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7.1.3.1 - Quanto à regularidade fiscal e trabalhista das Microempresas (ME) e Empresas 
de Pequeno Porte (EPP), nos termos da Lei Complementar n.º 123/2006: 

 
a) As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), beneficiárias do 
tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n.º 
123/2006, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
b) Nesta hipótese, havendo alguma restrição na comprovação de regularidade 
fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para 
a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais Certidões Negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa; 

c) A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei n.º 8.666/1993, especialmente as definidas no artigo 87. 

 
7.1.4 - Quanto à qualificação econômico-financeira:  

 
a) As empresas deverão apresentar o Balanço Patrimonial e a Demonstração do 
Resultado do Exercício, extraídos do livro diário, na forma da lei, do último exercício 
social já exigível, acompanhadas dos respectivos termos de abertura e encerramento do 
livro diário, devidamente submetidos ao ato de autenticação no órgão competente do 
registro do comércio, subscritos pelo representante legal da empresa e pelo profissional 
da contabilidade, com registro profissional regular no CRC.  
 

a.1) Em se tratando de empresa sujeita ao Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, 
será exigido o recibo de entrega do SPED CONTÁBIL, com a respectiva autenticação 
no Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício, acompanhadas 
dos termos de abertura e encerramento.  

 

a.2) É vedada a apresentação de balancetes ou balanços intermediários encerrados fora 
do exercício social. Também é vedada a substituição de Balanço Patrimonial por 
balancetes ou balanços provisórios. 

 
b) As empresas deverão apresentar demonstrativo da boa saúde financeira da empresa, 
em papel timbrado ou devidamente identificado com os dados da Licitante e assinado 
pelo contador responsável, apresentando os cálculos a partir das fórmulas do quadro 
abaixo e das informações do Balanço Patrimonial apresentado, de modo a atender aos 
seguintes índices:  
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Nome do Índice Fórmula do Cálculo Índice Exigido 

LC = Índice de 
Liquidez Corrente  

 
Ativo Circulante 

 

Igual ou superior 
a 1,00 Passivo Circulante 

LG = Índice de 
Liquidez Geral  

 Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  Igual ou superior 
a 1,00  Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

SG = Índice de 
Solvência Geral  

 
Ativo Total 

 
Igual ou superior 

a 1,00 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

b.1) Na verificação dos índices constantes do quadro acima serão consideradas até 2 

(duas) casas decimais após a virgula, adotando-se as regras matemáticas de 

arredondamento das demais casas decimais desconsideradas. 

c) Prova de que possui Patrimônio Líquido de valor correspondente a no mínimo 10,00% 

do valor estimado da obra/serviço/contrato. A comprovação deverá ser feita através do 

Balanço Patrimonial apresentado. 

 

PL = Valor de 
Patrimônio Líquido  Igual ou superior a 10,00% do valor estimado da obra. 

  

7.1.5 - Das declarações obrigatórias:  
 

7.1.5.1 - Deverá conter no envelope de habilitação declaração subscrita pela empresa 
licitante onde ateste, conforme modelo constante do Anexo III deste edital, no mínimo:  

 
a) Para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n.º 8.666/1993, acrescido 

pela Lei n.º 9.584/1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva: emprega menor a partir de quatorze anos na condição de aprendiz 
(  ). Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima; 

b) Que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, independente de sua natureza e esfera governamental; 

c) Que o ato constitutivo é vigente; 
d) Que não é impedido de transacionar com a Administração Pública, 

independente de sua natureza e esfera governamental; 
e) Que conhece e aceita todas as condições do edital e anexos. 
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7.1.6 - Quanto à Qualificação Técnica: 
 

7.1.6.1 - As empresas deverão apresentar prova da seguinte QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Comprovação Técnico-Operacional da licitante, para as atividades de maior 

relevância, efetuadas através da apresentação Atestados de Execução e Capacidade 
Técnica em nome da empresa, expedido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, devidamente autenticado pelo respectivo órgão, com características 
compatíveis com o objeto licitado, admitida a soma de quantitativos em atestados 
para obtenção da quantidade mínima, cuja parcela de maior relevância técnica e de 
valor significativo é a seguinte:  

 
Descrição dos serviços a serem comprovados Quantidades mínimas 

Execução de RESTAURO EM TÉCNICA ENXAIMEL 85,50 m² 

 
7.1.6.2 -Deverão ainda ser juntados os seguintes documentos: 

a. Atestado ou Declaração de vistoria técnica do local dos serviços, subscrita pelo 
responsável técnico preposto da empresa, declarando que a proponente tem 
ciência do local da obra e das situações existentes. 

i. A visita de vistoria tem por objetivo dar ao município a certeza e a 
comprovação de que todos os licitantes conhecem integralmente o 
objeto da licitação e, via de consequência, que suas propostas de preços 
possam refletir com exatidão a sua plena execução, evitando-se futuras 
alegações de desconhecimento das características dos bens licitados, 
resguardando o município de possíveis inexecuções contratuais. 

ii. O Atestado ou Declaração de vistoria técnica pode ser substituído por 
declaração da empresa de que tem pleno conhecimento das 
informações necessárias à execução do objeto licitado, bem como do 
local para prestação do serviço, não podendo ser alegado 
desconhecimento das condições do local, tampouco das especificações 
deste Termo de Referência e seus anexos. 

 

OBSERVAÇÃO: 
 
A) Os documentos necessários à Habilitação deverão ser preferencialmente, apresentados 
conforme a sequência acima mencionada, podendo ser em original, ou, se preferir, 
apresentados por qualquer processo de cópia autenticada ou publicação em órgão da imprensa 
oficial. Os documentos que forem apresentados em original não serão devolvidos, e passarão a 
fazer parte integrante deste processo licitatório. 
 
B) Quando se tratar de cópia de documento obtido através da Internet, este não precisa ser 
autenticado, vez que terá sua validade confirmada pela Comissão Permanente de Licitação. 
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C) Não será inabilitada a licitante que estiver em recuperação judicial desde que comprove 
contabilmente ter condições de assumir a obrigação3.  
 

 
8 - PROPOSTA DE PREÇOS 
 
8.1 - A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, digitada e impressa, em língua portuguesa, 
sem emendas ou entrelinhas, nem rasuras, com razão social e endereço, preferencialmente 
encadernada, assinada pelo representante legal da empresa e preferencialmente com todas as folhas 
rubricadas e numeradas, em ordem crescente e em envelope lacrado, demonstrando objetivamente 
o valor global ofertado.  
 

8.1.1 - A proposta deverá conter ainda os seguintes elementos: 
 

a) Nome do proponente, endereço completo, telefone, e-mail, CNPJ e inscrição estadual; 
b) Número do Banco, Agência e Conta Corrente para depósito dos pagamentos em nome 

da proponente; 
c) Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias; 
d) As informações para formalizar o contrato, em especial a qualificação completa do 

representante da empresa que assina o mesmo contendo, no mínimo, o seguinte: 
nome completo, estado civil, CPF, RG e endereço residencial. 
 

8.2 - O valor da proposta não poderá sofrer nenhuma correção/atualização no preço original proposto, 
para execução da obra desta licitação. 
 
8.3 - No preço deverão estar incluídos todos os custos e despesas decorrentes da execução do 
contrato, tais como: responsabilidade técnica total, pessoal, encargos sociais, materiais, sinalização, 
transporte, seguros, ferramental e equipamentos necessários, incluindo material de proteção 
individual e tributos de qualquer natureza, bem como considerar o prazo máximo de execução das 
obras em dias corridos. 
 
8.4 - Será desclassificada a licitante que apresentar proposta de preços superior ao valor máximo 
orçado pela administração, ou inferior a 70% (setenta por cento) do valor orçado para execução deste 
objeto ou da média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do 
valor orçado pela administração, na forma prevista pelo inciso II c/c §1º alíneas “a” e “b” ambos do 
art. 48 da Lei n.º 8.666/1993.  
 

                                                 
3 A exigência de apresentação da certidão negativa de recuperação judicial deve ser relativizada a fim de 

possibilitar à empresa em recuperação judicial participar do certame, desde que demonstre, na fase se 

habilitação, a sua viabilidade econômica” (STJ, AREsp 309.867/ES, rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira 

Turma, j. 26/06/2018, DJe 08/08/2018) 
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8.5 - Com base em levantamento e informações de preços de materiais e serviços, a Fundação de 
Cultura e Turismo estabelece como valor máximo a quantia de R$ 597.439,47 (quinhentos e noventa 
e sete mil, quatrocentos e trinta e nove reais e quarenta e sete centavos) para a execução dos serviços, 
conforme individualização de valores constantes da Tabela 1. Especificação do objeto e valor máximo 
– ANEXO I. 
 
8.6 - Os valores propostos deverão ser cotados em algarismos e por extenso, em moeda brasileira e 
com duas casas decimais. 
 

8.6.1 - Havendo divergência na redação da proposta entre os valores unitários e o valor total, 
será considerado o valor unitário para fins de proposta de preços bem como, no caso de 
discordância entre o valor em algarismo e por extenso, prevalecerá este último. 

 
8.7 - Na elaboração da proposta deverá o proponente levar em consideração o prazo máximo para 
realização dos trabalhos, 11 (onze meses), conforme cronograma constante do item 11 deste edital e 
Anexo I (Termo de Referência). 
 
 
9 - ABERTURA E JULGAMENTO 
 
9.1 – Os documentos e as propostas serão apreciadas e julgadas pela Comissão Permanente de 
Licitações, em observância aos seguintes procedimentos:  
 

9.1.1 - A abertura dos envelopes far-se-á em sessão pública, na qual cada proponente poderá 
se fazer representar na mesa dos trabalhos, por seu dirigente ou pessoa devidamente 
credenciada por procuração com firma reconhecida. Nessa ocasião, todas as folhas constantes 
dos envelopes serão rubricadas pelos membros da Comissão e pelos representantes das 
proponentes presentes, que não o próprio. Após a abertura, os envelopes ficarão em poder da 
Comissão, devidamente rubricados no fecho. 
 
9.1.2 - O exame da documentação do envelope “HABILITAÇÃO” será realizado pela Comissão 
designada, resultando na habilitação ou inabilitação da proponente. 
 
9.1.3 - Somente os concorrentes habilitados passarão para a fase de abertura das propostas. 
A proponente inabilitada receberá de volta seu invólucro da proposta, intacto, mediante 
recibo ou declaração constante na ata, quando declarará, se assim o entender, quanto à 
desistência de prazo recursal. 

 
9.1.4 - Abertas as propostas, permanecerão como imutáveis e acabadas, não sendo admitidas 
providências posteriores ou prorrogações em relação às exigências e formalidades previstas 
neste edital. Também não será admitida desistência da proposta após a fase de habilitação.  
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9.1.5 - Em cada fase do julgamento, é direito da Comissão realizar diligências visando 
esclarecer o processo e realizar tantas reuniões públicas quantas forem necessárias.  
 
9.1.6 - Após a análise das propostas apresentadas, a Comissão declarará vencedora a 
proponente que tendo atendido a todas as exigências do edital, em especial aos limites 
máximos de valores estabelecidos, apresentar o menor preço global pelo total geral. 
 
9.1.7 - Se houver empate entre os concorrentes, o desempate será feito mediante sorteio em 
ato público. 
 

9.2 - As fases internas da licitação, assim sendo as atas, convocações e demais atos serão divulgadas 
através do veículo oficial de imprensa da Prefeitura de Timbó/SC, qual seja o Diário Oficial dos 
Municípios - site www.diariomunicipal.sc.gov.br, quando necessário, ficando desde a data da 
publicação convocados os licitantes a apresentarem recurso ou demais manifestações cabíveis. A 
Fundação de Cultura e Turismo, também poderá comunicar os licitantes diretamente e/ou através de 
AR e e-mail, acerca dos procedimentos vinculados ao presente certame, sendo que os prazos 
computar-se-ão a partir do seu recebimento, situação que os licitantes têm plena ciência e aceitam 
para todos os fins. 
 
 
10 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
10.1 - O pagamento será efetuado pelo Município no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a 
apresentação da nota fiscal, mediante o recebimento do depósito da parcela efetivada pelo ÓRGÃO 
CONCEDENTE, proporcionalmente à execução dos serviços e conforme os valores unitários constantes 
da “Proposta de Preços” e individualizado conforme projetos executivos e cronogramas físico- 
financeiro constante do Termo de Referência – Anexo I, sem prejuízo das demais condições 
estabelecidas neste edital e na minuta contratual. 

 
10.1.1 - O pagamento será realizado através de depósito bancário, conforme dados 
informados na Proposta Comercial. 
 
10.1.2 - O depósito está condicionado ao cumprimento de cada etapa dos serviços constantes 
dos respectivos cronogramas físico-financeiros, devidamente atestados pela comissão de 
acompanhamento do Município e vistoriado/aprovados, quando necessário e exigido pelo 
setor de fiscalização do Órgão Concedente. 
 
10.1.3 - Os referidos pagamentos ficam condicionados ainda ao efetivo recebimento dos 
repasses financeiros pelo Órgão Concedente, que apenas ocorrerão mediante a apresentação 
das faturas referentes à execução dos serviços e/ou aquisições devidamente vistoriadas pelo 
Setor de Fiscalização, sem prejuízo das demais condições e requisitos estabelecidos no 
Contrato de Convênio firmado entre o Município e o Órgão Concedente, bem como à 

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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legislação eleitoral incidente no período de execução (art. 73, inciso VI, alínea “a” da Lei 
9504/97), o que é de pleno conhecimento e de total aceitação dos licitantes.   
 
10.1.4 - A CONTRATADA deverá elaborar Relatório Fotográfico dos serviços executados no 
período de medição, apresentando registros fotográficos e quantitativos das atividades 
desempenhadas para elaboração da Medição do período. 
 

10.2 - O Município, através da Comissão de Acompanhamento, realizará medição dos serviços 
prestados, conforme relatório fornecido pela contratada. O pagamento será efetuado conforme 
medição apresentada pela Comissão de Acompanhamento do Município. A emissão da nota fiscal, 
pela empresa contratada, fica condicionada ao pedido da Comissão de Acompanhamento da Obra, 
após regular expedição da medição realizada. 
 

10.2.1. Responde exclusivamente por todo e qualquer custo, inclusive quanto ao 
cancelamento e nova expedição de nota fiscal, o contratado que, inobservando a solicitação 
da comissão de acompanhamento da obra, expedir a referida nota fiscal. 

 
10.3 - Incidirá sobre o valor total das Notas Fiscais emitidas o Imposto sobre Serviços (ISS), na forma 
do Código Tributário Municipal e legislação suplementar, o qual será retido na fonte. Da mesma forma, 
será retida a contribuição previdenciária, pela alíquota cabível para posterior recolhimento ao INSS, 
observado a regulamentação legal vigente.  
 

10.3.1 - Conforme Instrução Normativa RFB n.º 971/2009 as empresas deverão destacar na 
nota fiscal alíquota adicional referente aos serviços exercidos em condições especiais. 
 
10.3.2 - Além de destacar na nota fiscal a contratada deverá enviar juntamente com a Nota 
Fiscal um dos seguintes documentos: 

 
a) Declaração de enquadramento da empresa na alíquota adicional de 2% a 4% de 

serviços exercidos em condições especiais; ou 
b) Declaração comprovando a existência de medidas que afastem a concessão de 

aposentadoria especial a fim de justificar a não cobrança do adicional de 2% a 4% 
sobre o valor da mão de obra; ou 

c) Declaração de não ter trabalhadores em regime especial. 
 

10.3.3 - Ocorrendo dúvidas acerca da existência ou não de trabalho em regime especial na 
execução do objeto, o MUNICÍPIO poderá exigir da CONTRATADA a elaboração de LTCAT 
(Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho), PPP (Perfil Profissiográfico 
Previdenciário) ou outro documento técnico que demonstre a ocorrência ou não do aludido 
regime especial para recolhimento da alíquota adicional de que trata a Instrução Normativa 
RFB n.º 971/2009. 
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10.4 - Será exigido da Licitante/Contratada a comprovação do recolhimento dos encargos fiscais e 
trabalhistas incidentes sobre a realização dos serviços objeto desta licitação, ficando sujeita, em caso 
de não apresentação, a retenção do pagamento até o seu adimplemento, não se configurando atraso 
por parte do Município.  
 
10.5 - Somente após 12 (doze) meses contados da abertura das propostas, poderá ser concedido 
reajuste ao valor contratual, mediante solicitação e efetiva demonstração pela empresa contratada da 
ocorrência de perdas inflacionárias no período alusivo, salvo quando se evidenciar retardamento sem 
fundamentação da obra ou serviço. 

 
10.5.1 - Na hipótese em que restar demonstrada a necessidade de reajuste, dar-se-á através 
do índice INCC (Índice Nacional de Custos da Construção Civil). 

 
 
11 - PRAZOS DE INÍCIO E TÉRMINO DA OBRA 
 
11.1 - O início dos serviços dar-se-á após o recebimento da Ordem de Serviço, em no máximo até 05 
(cinco) dias consecutivos. 
 

11.1.1 - A ordem de serviço será expedida mediante a subscrição do respectivo contrato, e a 
convocação para assinatura será feita pela Fundação de Cultura e Turismo de Timbó - FCT . 

 
11.2 - O prazo para execução dos serviços será de até 11 (onze) meses, contados do recebimento e 
subscrição da correspondente ordem de serviço, conforme cronograma físico-financeiro, (Anexo I).   
 

11.2.1 - A empresa contratada somente poderá executar a obra de forma dissonante do 
cronograma mediante expressa autorização da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização 
do Município.  
 

11.3 – LOCAL DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO: Parque Jardim Botânico, Rodovia AE-477ª (ligação de Timbó 
– Rio dos Cedros), nº 2.387, Bairro das Capitais, Timbó/SC.  
 
  
12 - CONTRATO E SUAS CONDIÇÕES GERAIS 
 
12.1 - O prazo para assinatura do contrato será de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data do 
comunicado que a Administração fizer à proponente vencedora, depois de esgotados os prazos 
recursais, após a homologação do certame.  
 

12.1.1 - A convocação poderá ser efetivada através do e-mail ou telefone comunicado pela 
empresa na proposta, bem como pelo Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC. 
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12.1.2 - Se o termo estabelecido neste item não ocorrer em dia útil ou horário de 
funcionamento do município, fica prorrogado para o dia útil ou horário de funcionamento 
subsequente. 
 
12.1.3 - A licitante vencedora deverá, preferencialmente, assinar o contrato na Central de 
Licitações, localizada na Prefeitura de Timbó, sendo que se solicitado o envio por correio, 
deverá ser entregue nos limites de prazo impostos no edital para assinatura da empresa, sob 
pena de caracterizar descumprimento total da obrigação assumida, estando a empresa sujeita 
às penalidades estabelecidas na Lei nº 8.666/93 em especial o art. 81. 
 
12.1.4 - Caso a licitante vencedora, após devidamente convocada, não assinar o termo de 
contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições 
estabelecidos, aplicar-se-á o previsto no art. 64. § 2º da Lei n.º 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo 
em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto 
aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação 
independentemente do disposto no art. 81 do mesmo diploma legal. 
 

12.1.4.1 – Fica impedido de subscrever o contrato e passível de exclusão do processo 
o vencedor que estiver em dívida para com a administração pública municipal de 
Timbó; 
 

12.1.4.1.1 - Para assinatura do contrato, o vencedor deverá apresentar Certidão 
Negativa de Débitos do Município de Timbó/SC conforme art. 193 do Código 
Tributário Nacional e art. 50 da Lei Complementar Municipal 142/98. *, a qual 
poderá ser obtida da seguinte forma:  

 E-mail: negativas@timbo.sc.gov.br; 
 Telefone: (47) 3380.7000 - ramal 7069 - Setor de Tributos; 
 Através do ícone Portal do Cidadão no site do Município: www.timbo.sc.gov.br 

(para usuários já cadastrados no Município). 
 

12.2 - As obrigações decorrentes desta licitação constarão do contrato a ser assinado entre o Município 
de Timbó/SC e o adjudicatário da licitação, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data de 
comunicação ao interessado, da homologação do resultado, contrato este efetuado com base neste 
edital.  
 
12.3 - O contrato e seus aditamentos, se houverem, serão lavrados pelo Município de Timbó/SC. 
 
12.4 - A contratada é obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme prevê 
o artigo 65, parágrafo primeiro, da Lei n.º 8.666/1993. 
 
12.5 - Os termos da minuta do contrato anexo fazem parte das exigências do presente edital. 

mailto:negativas@timbo.sc.gov.br
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12.6 - Como condição para celebração e manutenção do contrato, o licitante vencedor deverá manter 
todas as condições de habilitação. 
 
12.7 - O contrato advindo desta licitação entrará em vigor na data de sua assinatura e vigerá por 12 
(doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado com base no artigo 57, 
inciso II, da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações. 
 
12.8 - O contrato reger-se-á, especialmente no que concerne à sua alteração, inexecução ou rescisão, 
pelas disposições da Lei nº 8.666/93, Edital e preceitos do direito público. 
 
12.9 - O contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, ser rescindido pelo município de 
Timbó a todo e qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, 
mediante simples aviso, observadas as disposições legais pertinentes. 
 
12.10 - Farão parte integrante do contrato as condições previstas no Edital, seus anexos e na proposta 
apresentada pelo adjudicatário. 
 
 
13 - COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA OBRA, RECEBIMENTO DAS ETAPAS E 
DEFINITIVO DA OBRA 
 
13.1 - A fiscalização do cumprimento do contrato caberá ao Município de Timbó/SC. 
 
13.2 - Para acompanhamento e fiscalização da obra integrante deste edital, será nomeada comissão 
competente, composta por no mínimo 03 (três) membros.  
 
13.3 - Compete à referida Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da obra:  
 

a) Fiscalizar os serviços contratados, direta ou indiretamente, o que, em nenhuma hipótese, 
eximirá a Contratada das responsabilidades do Código Civil e/ou Penal;  

b) Efetuar a medição dos serviços;  
c) Solicitar o afastamento do profissional com comportamento inaceitável, a critério do 

Município;  
d) Ter acesso livre para fiscalização e vistoria da obra.  
e) Dar início ao processo administrativo punitivo contra descumprimento de obrigações 

contratuais; 
f) Aplicar as penalidades cabíveis por infrações contratuais verificadas na execução, com exceção 

da inidoneidade que caberá ao Secretário. 
 
13.4 - As correspondências referentes ao contrato, exceto as de rotina, deverão ser feitas por ofício.  
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13.4.1 - Na hipótese de a contratada negar-se a assinar o protocolo de recebimento do ofício, 
o mesmo será enviado pelo correio, registrado, considerando-se feita a comunicação para 
todos os efeitos. 

 
 
14 - PENALIDADES  
 
14.1 - O proponente vencedor estará sujeito, por falhas, irregularidades ou pelo não cumprimento dos 
prazos estipulados, às seguintes penalidades, isoladas ou cumulativamente: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no valor de 0,5% por dia de atraso injustificado para o início ou 

conclusão/execução do objeto ou do cronograma de trabalho, calculado sobre o valor total do 
contrato, limitada a 20%, sem prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis; 

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor efetivo do contrato, devidamente atualizado, 
pelo não cumprimento de qualquer das cláusulas deste edital e do contrato, inclusive atraso 
injustificado no cumprimento do cronograma de execução da obra, ou por solicitação de 
retirada imotivada da sua proposta.  

d) Suspensão do direito de licitar com a Administração Municipal, pelo prazo de 02 (dois) anos, 
observadas as disposições legais; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos da punição. 

 
14.2 - Poderão ser aplicadas as demais penalidades previstas na Lei n.º 8.666/1993, sem prejuízo das 
responsabilidades penal e civil. 
 
14.3 - As sanções previstas neste Edital, a critério da Administração, poderão ser aplicadas 
cumulativamente. 
 
14.4 - A mora superior a 20 (vinte) dias será considerada inexecução contratual ensejadora da hipótese 
de rescisão contratual, a critério da Administração, consoante o artigo 77 da Lei n.º 8.666/1993. 
 
14.5 - As importâncias relativas às multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à 
Contratada (situação que a licitante vencedora tem plena ciência e aceita para todos os fins), podendo, 
entretanto, conforme o caso, se processar a cobrança judicialmente. 
 
14.6 - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas 
administrativas e/ou penais e/ou civis, previstas na Lei n.º 8.666/1993 e demais atinentes à espécie. 
 
14.7 - A aplicação destas sanções será precedida de regular processo administrativo, com a expedição 
de notificação pelo Poder Público para apresentação de defesa no prazo máximo e improrrogável de 
05 (cinco) dias úteis. 
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14.8 - As multas serão recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão 
administrativa que as tenham aplicado, podendo ser descontadas dos valores devidos, o que é 
totalmente aceito pela licitante vencedora. 
 
14.9 - A falta de pagamento da(s) multa(s) aplicada(s) após regular processo administrativo, acarreta 
à empresa infratora a suspensão do direito de licitar enquanto perdurar a inadimplência, 
independente da instauração de novo processo. 
 
 
15 - RESCISÃO CONTRATUAL 
 
15.1 - Constituem motivos para rescisão unilateral do contrato, independente das sanções legais e 
contratuais aplicáveis, os constantes na minuta do contrato. 
 
 
16 - OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA  
 
16.1 - A empresa vencedora obriga-se: 
 

a) Quanto à aceitação dos acréscimos ou supressões que o Município realizar por escrito, 
observadas as disposições legais aplicáveis à espécie; 

b) Fornecer a mão de obra qualificada, materiais e instalação de todos os equipamentos 
inerentes ao objeto deste ajuste, bem como os meios ferramentais, instrumentais, de 
transporte e supervisão de todos os serviços a serem executados, seguindo as especificações 
previstas neste Edital e Anexos, observadas também as disposições do Ministério do Trabalho 
e Emprego quanto às Normas Regulamentadoras para preservação da segurança e integridade 
física dos trabalhadores; 

c) Executar os serviços conforme especificado neste documento, com a alocação de empregados 
habilitados e com formação técnica adequada para a execução dos serviços contratados; 

d) Fornecer todos os Equipamentos de Proteção Individual – EPIs e quando for o caso, 
Equipamentos de Proteção Coletiva – EPCs, aos seus empregados alocados na execução do 
objeto do contrato, fiscalizando seu uso regular;  

e) Comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 
execução do serviço; 

f) Adequar, por determinação do MUNÍCÍPIO, qualquer serviço que não esteja sendo executado 
de acordo ou que não atenda a finalidade que dele naturalmente se espera, até o prazo 
máximo de 3 (três) dias corridos da notificação recebida;Caso não seja possível efetuar as 
adequações corretivas, ou caso a empresa se recuse a realizar tais adequações, e do ato resulte 
dano, caberá a CONTRATADA ressarcir o MUNICIPIO, garantida ampla defesa e o contraditório, 
sem prejuízo das penalidades previstas no contrato; 

g) Proceder, ao final dos serviços, a limpeza e remoção de todas os detritos, bem como as sobras 
de materiais oriundos da realização do serviço, sendo de sua responsabilidade a deposição e 
descarte final destes; 
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h) Manter o local onde serão realizados os serviços limpo e em perfeitas condições, retirando 
entulhos decorrentes da execução dos serviços às suas expensas, dando-lhes o destino 
permitido em lei; 

i) Assumir a responsabilidade pela qualidade dos materiais fornecidos e serviços prestados, bem 
como por quaisquer danos em função da execução deste, causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não reduzindo ou 
excluindo tal responsabilidade face à fiscalização ou acompanhamento da Administração, 
ocorrendo por sua conta exclusiva todas as providências e despesas decorrentes; 

j) Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 
não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar à 
CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

k) Responsabilizar-se pelo cumprimento dos postulados legais vigentes, de âmbito federal, 
estadual ou municipal, como também assegurar os direitos e o cumprimento de todas as 
obrigações estabelecidas por normas técnicas regulamentadoras vigentes no país; 

l) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e 
qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE, ou de terceiros de que tomar conhecimento, 
em razão da execução do objeto deste contrato, devendo orientar seus empregados nesse 
sentido; 

m) Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado da 
CONTRATANTE, encarregado de acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os 
esclarecimentos que lhes forem solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 

n) Não subcontratar o objeto, no seu todo, sob qualquer hipótese. Em caso de subcontratação 
parcial, somente com a aquiescência prévia e expressa da CONTRATANTE. 

o) Apresentar, sempre que solicitado, registro de trabalho dos funcionários; 
p) A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pela integridade dos ativos, bem como quaisquer 

equipamentos e acessórios neles instalados, respondendo única e exclusivamente por 
eventuais danos ou prejuízos causados, ficando obrigada, a qualquer momento, a corrigir, às 
suas expensas, defeitos ou vícios verificados, resultantes da inadequação da execução do 
objeto deste contrato, independente do aceite da CONTRATANTE;  

q) A CONTRATADA não poderá alegar desconhecimento ou falha de interpretação de qualquer 
parte constante neste Termo de Referência e seus anexos como justificativa para pedidos de 
eventuais aditivos contratuais.  

r) É de total e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA os ensaios e laudos para comprovação 
das qualidades físico-mecânicas dos materiais fornecidos, em conformidade com as 
normativas e diretrizes aplicáveis, em especial às normas da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas e às Instruções Técnicas do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina; 

s) Todo o pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência para executar, 
adequadamente, os serviços que lhes forem atribuídos. Qualquer funcionário da 
CONTRATADA que, na opinião da equipe de FISCALIZAÇÃO, não executar o seu trabalho de 
maneira correta e adequada, ou seja, desrespeitoso, temperamental, desordenado ou 
indesejável por outros motivos, deverá, mediante solicitação por escrito da equipe de 
FISCALIZAÇÃO, ser afastado imediatamente pela CONTRATADA; 

t) A responsabilidade pelos acabamentos, e pela resistência e estabilidade dos materiais 
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empregados recai integralmente sobre a CONTRATADA, assim como a responsabilidade por 
substituir todo e qualquer material quebrado ou danificado (incluindo o serviço de mão de 
obra para execução de tal reparo) pelos operários da CONTRATADA ou em função da 
realização dos serviços da mesma; 

u)  A empresa deverá prestar garantia mínima de 5 (cinco) anos contra eventuais defeitos de 
fabricação a partir da data do recebimento definitive, sobre os materiais fornecidos e os 
serviços prestados.  

v) Durante a garantia, os materiais em que se constatarem irregularidades deverão ser reparados 
ou substituídos no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da comunicação da 
ocorrência. 

w)  Recaem sobre a CONTRATADA todas as despesas relacionadas a eventual necessidade de 
acionamento da garantia. 

 
 
17 - RECURSOS 
 
17.1 - Os recursos administrativos deverão obedecer ao disposto do artigo 109 da Lei n.º 8.666/1993 
e alterações.  
 
17.2 - Havendo intenção de recorrer, terá o licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação 
do recurso, ocasião na qual os demais licitantes disporão também de 05 (cinco) dias úteis para 
apresentar contrarrazões, contados do término do prazo do recorrente. 
 
17.3 - O recurso contra decisão da Comissão terá efeito suspensivo. 
 
17.4 - Os recursos deverão ser protocolados dentro do prazo previsto em lei, junto ao setor de 
licitações do Município de Timbó/SC (Avenida Getúlio Vargas, n.º 700 – Centro – CEP: 89.120-000), no 
horário de expediente de segunda a sexta-feira, das 08hs às 12hs e das 14hs às 17hs, fazendo constar 
obrigatoriamente fora do envelope (devidamente lacrado) o “número da licitação”, seu conteúdo 
(“Interposição de Recurso”) e seu encaminhamento aos cuidados da Central de Licitações, sob pena 
da não apreciação e nulidade. 
 
17.5 - Serão aceitos os recursos enviados por fac-símile ou outro meio eletrônico de transmissão de 
dados, estando sua validade condicionada à apresentação do original na forma legalmente 
estabelecida na Lei n.º 9.800/1999. 
 
17.6 - Caberá à Autoridade Competente, a decisão dos recursos interpostos contra os atos da Comissão 
e a resposta ao recurso por parte da Fundação de Cultura e Turismo se dará pela forma mais 
conveniente, podendo ser por fac-símile, e-mail, carta registrada, ou entrega pessoal protocolada.  
 
 
18 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
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18.1- O presente edital e seus anexos, incluindo a minuta do contrato, são complementares entre si, 
qualquer detalhe mencionado em um dos documentos e omitido no outro, será considerado 
especificado e válido.  
 
18.2 - Para os casos omissos no presente edital, prevalecerão os termos da Lei n.º 8.666/1993 e 
alterações, Lei Complementar n.º 123/2006 e demais legislações em vigor.  
 
18.3 - O Município reserva-se o direito de rejeitar as propostas que julgar contrárias aos seus 
interesses, anular ou revogar em todo ou em parte a presente licitação, a qualquer tempo, sem que 
deste ato caiba qualquer indenização. 
 
18.4 - O Município reserva-se o direito de revogar ou anular esta Tomada de Preço, se for o caso, bem 
como adiá-la ou prorrogar o prazo para recebimento das propostas, descabendo em tais hipóteses, 
qualquer reclamação ou indenização aos licitantes. As propostas que apresentarem dúvidas ou 
omissão de informações serão desclassificadas. 
 
18.5 - O contratado poderá ceder ou transferir a terceiros no todo ou em parte os serviços objeto do 
presente certame, mediante prévia e expressa anuência da contratante, observadas as disposições 
contidas no artigo 72 da Lei n.º 8.666/1993.    
 
18.6 - As dúvidas quanto à interpretação de qualquer item deste edital, bem como esclarecimentos 
sobre quaisquer incorreções ou mesmo informações adicionais, deverão ser formuladas por escrito ao 
Município e protocoladas na Central de Licitações, bem como via e-mail no endereço eletrônico 
constante do edital até 48 (quarenta e oito) horas anteriores à abertura. 
 
18.7 - No custo final apresentado deverão estar previstos todos os serviços, materiais e equipamentos 
necessários, impostos e encargos, mesmo os que, por algum motivo, não foram aqui citados, de forma 
que não haja nenhum acréscimo de custo ao Município. 
 
18.8 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
18.9 - A Comissão de Licitação poderá solicitar em qualquer época ou oportunidade, informações 
complementares que julgar necessárias. 
 
18.10 - Caso ocorram paralisações independentes da vontade do contratado e da contratante, para 
que se mantenha o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser aplicado o instituto 
jurídico da revisão. 
 
18.11 - Constitui Autoridade Competente para, em última instância administrativa, analisar e julgar os 
recursos eventualmente interpostos, o Diretor Presidente da Fundação de Cultura e Turismo de Timbó 
(§ 2, artigo 3º do Decreto Municipal n.º 2.976/2012). 
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18.11.1 - Nos processos administrativos instaurados na fase de execução dos contratos, 
constituem autoridade competente as seguintes: 

a) Para notificar, aplicar penalidade e analisar defesa, o servidor designado para fiscalizar 
o contrato; 

b) Para analisar e julgar em última instancia os recursos intentados pelos contratados, 
face a sanção aplicada pelo fiscal de contrato, o respectivo secretário e/ou diretor 
presidente do órgão/entidade contratante/requisitante do serviço. 

 
18.11 - Serão inscritos como dívida ativa da Fazenda Pública os valores correspondentes às 
importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, após o prazo para 
pagamento estipulado no item 14.8, bem como valores de quaisquer natureza devidos pela 
CONTRATADA em decorrência da execução do contrato, inclusive as perdas e danos ou prejuízos que 
lhe tenham sido acarretados pela inexecução contratual, nos quais incidirão multa, juros e correção 
monetária na forma estabelecida no Código Tributário Municipal e cobrados em processo de execução 
(Lei Federal 6.830/80). 
 
 
19 - ANEXOS DO EDITAL 
 
19.1 - Faz parte integrante deste edital: 

a) ANEXO I – Especificações Do Objeto - Termo De Referência; 
b) ANEXO II – Projeto;   
c) ANEXO III – Modelo de Declarações Obrigatórias; 
d) ANEXO IV – Modelo declaração de enquadramento como beneficiária da Lei Complementar 

nº 123; 
e) ANEXO V – Modelo de Carta de Credenciamento; 
f) ANEXO VI – Minuta Contratual. 

 
19.1.1 - O anexo II está disponível em formato digital no endereço eletrônico 
www.timbo.sc.gov.br / link de licitações (anexos ao edital). 

 
 

MUNICÍPIO DE TIMBÓ (SC), 25 de janeiro de 2023. 
 
 
 

JORGE REVELINO FERREIRA 
Diretor Presidente da Fundação de 

Cultura e Turismo 
 

 
  

http://www.timbo.sc.gov.br/
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ANEXO I 
 

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Tabela 1. Especificação do objeto e valor máximo 
 

Item Qtde Unidade Descrição Valor Unitário 
de Referência 

(R$) 

1 1 SERVIÇO CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO-PROFISSIONAIS 
ESPECIALIZADOS PARA RESTAURO, RECONSTRUÇÃO, 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, FABRICAÇÃO, 
TRANSPORTE, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE CASA 
ENXAIMEL DO PARQUE JARDIM BOTÂNICO NAS 
CARACTERÍSTICAS DA EDIFICAÇÃO EXISTENTE. 
 

597.439,47 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO-PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS PARA RESTAURO, 

RECONSTRUÇÃO, FORNECIMENTO DE MATERIAIS, FABRICAÇÃO, TRANSPORTE, MONTAGEM E 

INSTALAÇÃO DE CASA ENXAIMEL DO PARQUE JARDIM BOTÂNICO NAS CARACTERÍSTICAS DA 

EDIFICAÇÃO EXISTENTE. 

 

Deseja-se obter ao final dos serviços a restauração e reconstrução total da edificação nas 

características da edificação existente.  O fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra 

deverão ser previstos de modo a incluir todos os componentes para tal, mesmo aqueles que, embora 

não claramente citados, sejam necessários para atingir o perfeito desempenho do revestimento.  

DA JUSTIFICATIVA 

A Casa Enxaimel do Jardim Botânico constitui importante patrimônio público destinado à 

promoção do entretenimento e cultura no município de Timbó e, para a realização do restauro e 

reconstrução da edificação, faz-se necessário a realização dos serviços por empresa especializada nos 

serviços de restauro de edificações nas características Enxaimel. 
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DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

O procedimento de execução da reforma deverá ser realizada iniciando pela desmontagem 

integral da edificação, realizando a desmontagem dos tijolos maciços, os quais deverão ser catalogados 

e separados em palets de acordo com a sua origem (paredes, vãos e localização em cada parte dos 

vãos). Deverá ser removida a argamassa de assentamento sem danificar os tijolos. 

A estrutura de madeira deverá ser totalmente desmontada, momento no qual deverá ser 

realizada a avaliação estrutural da mesma, devendo ser substituída toda e qualquer parte do 

madeiramento que apresente apodrecimento ou ação chilófaga. Todo o madeiramento deverá ser 

separado e catalogados e separados em palets de acordo com a sua origem (paredes, vãos e localização 

em cada parte dos vãos). 

Todas as partes integrantes da edificação são possíveis de reaproveitamento, desde que em 

perfeitas condições e aprovadas pela comissão de acompanhamento e fiscalização da obra. 

Entretanto, no caso de identificada a necessidade de substituição de qualquer uma das partes, essa 

será evidenciada e obrigatoriamente realizada pela executora. 

Importante destacar que a edificação tem características construtivas da técnica Enxaimel, a 

qual tem suas peculiaridades de execução, não sendo admitida qualquer técnica similar ou que seja 

diferente a encontrada na edificação, exceto as identificadas nos projetos e memorial descritivo. 

Toda e qualquer alteração das características encontradas na edificação, em sua reconstrução, 

somente poderá ser feita após aprovação da comissão de acompanhamento e fiscalização. 

Toda a edificação deverá ser reconstruída nos moldes da edificação existente e conforme a 

exigências identificadas nos projetos e memorial descritivo. 

Destaca-se que as medidas de projeto são aproximadas e a CONTRATADA deve se comprometer 

em realizar os levantamentos das dimensões reais in loco e executar de acordo com essas medidas, 

sem a necessidade de acréscimos ao valor final de contrato.  

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA QUANTO AO SERVIÇO 

Fornecer a mão de obra qualificada, materiais e instalação de todos os equipamentos 

inerentes ao objeto deste ajuste, bem como os meios ferramentais, instrumentais, de 

transporte e supervisão de todos os serviços a serem executados, seguindo as 

especificações previstas neste Termo de Referência, observadas também as disposições 

do Ministério do Trabalho e Emprego quanto às Normas Regulamentadoras para 

preservação da segurança e integridade física dos trabalhadores; 

Executar os serviços conforme especificado neste documento, com a alocação de 

empregados habilitados e com formação técnica adequada para a execução dos serviços 

contratados; 
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Fornecer todos os Equipamentos de Proteção Individual – EPIs e quando for o caso, 

Equipamentos de Proteção Coletiva – EPCs, aos seus empregados designados na 

execução do objeto do contrato, fiscalizando seu uso regular;  

Comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer 

a execução do serviço; 

Adequar, por determinação do MUNÍCÍPIO, qualquer serviço que não esteja sendo 

executado de acordo ou que não atenda a finalidade que dele naturalmente se espera, 

até o prazo máximo de 3 (três) dias corridos da notificação recebida; 

Caso não seja possível efetuar as adequações corretivas, ou caso a empresa se recuse a 

realizar tais adequações, e do ato resulte dano, caberá a CONTRATADA ressarcir o 

MUNICIPIO, garantida ampla defesa e o contraditório, sem prejuízo das penalidades 

previstas no contrato; 

Proceder, ao final dos serviços, a limpeza e remoção de todas os detritos, bem como as 

sobras de materiais oriundos da realização do serviço, sendo de sua responsabilidade a 

deposição e descarte final destes; 

Manter o local onde serão realizados os serviços limpo e em perfeitas condições, retirando 

entulhos decorrentes da execução dos serviços às suas expensas, dando-lhes o destino 

permitido em lei; 

Assumir a responsabilidade pela qualidade dos materiais fornecidos e serviços prestados, 

bem como por quaisquer danos em função da execução deste, causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos 

serviços, não reduzindo ou excluindo tal responsabilidade face à fiscalização ou 

acompanhamento da Administração, ocorrendo por sua conta exclusiva todas as 

providências e despesas decorrentes; 

Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 

não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar 

à CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de 

função; 

Responsabilizar-se pelo cumprimento dos postulados legais vigentes, de âmbito federal, 

estadual ou municipal, como também assegurar os direitos e o cumprimento de todas 

as obrigações estabelecidas por normas técnicas regulamentadoras vigentes no país; 

Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e 

qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE, ou de terceiros de que tomar 

conhecimento, em razão da execução do objeto deste contrato, devendo orientar seus 

empregados nesse sentido; 
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Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado da 

CONTRATANTE, encarregado de acompanhar a execução do Contrato, prestando todos 

os esclarecimentos que lhes forem solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 

Não subcontratar o objeto, no seu todo, sob qualquer hipótese. Em caso de subcontratação 

parcial, somente com a aquiescência prévia e expressa da CONTRATANTE. 

Apresentar, sempre que solicitado, registro de trabalho dos funcionários; 

A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pela integridade dos ativos, bem como quaisquer 

equipamentos e acessórios neles instalados, respondendo única e exclusivamente por 

eventuais danos ou prejuízos causados, ficando obrigada, a qualquer momento, a 

corrigir, às suas expensas, defeitos ou vícios verificados, resultantes da inadequação da 

execução do objeto deste contrato, independente do aceite da CONTRATANTE;  

A CONTRATADA não poderá alegar desconhecimento ou falha de interpretação de qualquer 

parte constante neste Termo de Referência e seus anexos como justificativa para 

pedidos de eventuais aditivos contratuais.  

É de total e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA os ensaios e laudos para 

comprovação das qualidades físico-mecânicas dos materiais fornecidos, em 

conformidade com as normativas e diretrizes aplicáveis, em especial às normas da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas e às Instruções Técnicas do Corpo de 

Bombeiros Militar de Santa Catarina; 

Todo o pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência para executar, 

adequadamente, os serviços que lhes forem atribuídos. Qualquer funcionário da 

CONTRATADA que, na opinião da equipe de FISCALIZAÇÃO, não executar o seu trabalho 

de maneira correta e adequada, ou seja, desrespeitoso, temperamental, desordenado 

ou indesejável por outros motivos, deverá, mediante solicitação por escrito da equipe 

de FISCALIZAÇÃO, ser afastado imediatamente pela CONTRATADA. 

A responsabilidade pelos acabamentos, e pela resistência e estabilidade dos materiais 

empregados recai integralmente sobre a CONTRATADA, assim como a responsabilidade 

por substituir todo e qualquer material quebrado ou danificado (incluindo o serviço de 

mão de obra para execução de tal reparo) pelos operários da CONTRATADA ou em 

função da realização dos serviços da mesma. 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

1. - SERVIÇOS INICIAIS 

A contratada deverá providenciar todos os documentos necessários ao início da obra, alvarás, 

licenças, ART/RRT, devendo permanecer uma cópia na obra. 
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PLACA DE OBRA: A contratada deverá colocar em obra antes do início das atividades placa com 

dimensões (2,0x1,5)m em local a definir com a fiscalização, contendo dados da obra, prazo de entrega, 

responsável técnico, telefone de contato da empresa contratada, e outras informações que a 

contratante ache importante.  

 

TAPUME: A contratada deverá instalar um tapume com chapa de compensado com uma altura 

de 2,00 metros e pintado com cal, em local determinado pela fiscalização. 

 

LOCAÇÃO DA OBRA: A contratada fará a locação da obra rigorosamente conforme os projetos 

aprovados e leis municipais através de gabarito construído afastado da obra efetiva em mínimo de 

1,5m ou distancia que não interfira nos serviços futuros, e compostos por longarinas niveladas, 

aprumadas e que possuam linearidade em toda sua extensão e no conjunto, distanciados do solo em 

60,00cm por meio de escoras de madeira que possuam resistência mecânica adequada para função. 

O nível da pavimentação interna será fornecido pela fiscalização, devendo a contratada 

requerer o mesmo, e obter a liberação deste para prosseguir com os serviços. 

 

BARRACÃO DE OBRA, INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS:A contratada deverá executar a 

implantação do canteiro de obras de acordo com a norma regulamentar NR-18, e deverá mantê-lo 

limpo e organizado. O canteiro de obras consta de Instalações provisórias de água, sanitárias e energia 

elétrica, barracão e áreas de vivência. 

Ao término das obras as instalações provisórias deverão ser retiradas. 

 

 

2. – DEMOLIÇÕES/ESCAVAÇÕES 

REMOÇÃO DE SOLOS INSERVÍVEIS: Fica a cargo da contratada a retirada dos solos inservíveis 

necessário para o nivelamento da área a construir e reformar.  

 

DEMOLIÇÃO MANUAL: Será executada a demolição integral da esificação, dos pisos 

existentes na varanda e da edificação a ser reformada. 
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DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO EM ARGAMASSA: No local haverá a demolição de partes do 

revestimento em argamassa total de revestimento externo na parte inferior da edificação existente. 

 

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA: Demolição de alvenaria em de tijolos maciços deverá ser 

realizada considerando reaproveitamento dos tijolos para a reconstrução e recolocação dos mesmos 

no local em que foram retirados, devendo estes ser catalogados e separados de acordo com a sua real 

colocação. 

 

DEMOLIÇÃO DE TELHA CERÂMICA: Deverá ser feita a retirada e demolição de telhas 

cerâmicas da edificação considerando o possível reaproveitamento das telhas, o qual deverá ser 

submetidos a análise da comissão de fiscalização. 

 

RETIRADA DE APARELHO SANITÁRIO: Será efetuada a retirada dos aparelhos sanitários da 

edificação existente para reaproveitamento. 

 

RETIRADA DE TUBULAÇÃO HIDROSANITÁRIA APRENTE: Deverá ser efetuada a retirada das 

tubulações hidrosanitárias aparentes. 

 

RETIRADA DE FORRO DE MADEIRA: Será efetuada a retirada de todo forro de madeira 

existente da edificação existente, considerando o possível reaproveitamento das telhas, o qual deverá 

ser submetidos a análise da comissão de fiscalização. 

 

RETIRADA DE ESTRUTURA PARA TELHAS:  Deverá ser efetuada toda a retirada de 

estrutura de madeira existente de sustentação das telhas. 

 

RETIRADA DE ILUMINAÇÃO: Será efetuada toda a retirada de todo circuito de iluminação 

considerando reaproveitamento de lâmpadas. 
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RELOCAÇÃO DE PISO DE MADEIRA: Será feita a relocação de tábuas de piso, inclusive 

vigamento considerando reaproveitamento. 

 

RETIRADA DE PISO DE MADEIRA: Será efetuada a retirada de piso de madeira interno da 

edificação existente, considerando o possível reaproveitamento das telhas, o qual deverá ser 

submetido a análise da comissão de fiscalização. 

. 

CARGA MANUAL DE ENTULHO: Será efetuado o carregamento de material de entulho 

proveniente de demolição e retiradas de material inutilizável. 

 

LIMPEZA DE SUPERFÍCIES: Será efetuada a limpeza de superfícies sujas utilizando jato de 

pressão de ar e água. 

 

RASPAGEM / CALAFETAÇÃO TACOS DE MADEIRA: Deverá ser feita a raspagem e calafetação 

sobre o piso de madeira. 

 

PODA DE ÁRVORES:  No local será realizada a poda de árvores, removendo galhos secos e 

sobre a edificação, retirada de parasitas, incluindo a remoção de entulho gerado. 

 

3. – MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 

 

3.1. ESCAVAÇÃO MECÂNICA: Fica a cargo da contratada a escavação mecânica em material 

de primeira categoria efetuando a limpeza do local onde será situada nova edificação, sendo feito o 

transporte do material excedente para fora da obra, para local apropriado conforme a lesgislação 

vigente. 

3.2. REATERRO DE VALA: Fica a cargo da contratada a execução de reaterro em valas com 

compactação manual do solo. 

 

  3. – INFRAESTRUTURA 
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A contratada sempre fará a união entre elementos estruturais e ou ferragens por transpasse 

de barras de aço e conforme NBR vigente. 

Os elementos estruturais são moldados com concreto de fck mínimo estipulado conforme 

NBR vigente, em função do elemento estrutural, e este concreto são usinados, com fornecimento dos 

laudos de corpos de prova. 

Não será aceita qualquer patologia ou características julgadas impertinentes ao item pelo 

fiscal da Secretaria de Planejamento. 

Antes de serem concretados quaisquer subitens deste item a fiscalização deve fazer a vistoria 

e liberação do mesmo. 

 

SAPATAS: Serão executadas sapatas em concreto armado sobre solo firme com dimensões 

de 1,10x1,10x0,30m, 1,00x1,00x0,30 e 0,50x0,50x0,30. A contratada escavará até atingir a camada de 

solo natural firme, e após executar, se necessário a localidade, colocar lastro de brita com h=4,0cm e 

sobre este confeccionar a sapata. Estas serão compostas por 1Ø8,0mm c/15cm nos dois sentidos. 

VIGAS BALDRAMES: Serão executadas vigas baldrame com dimensões de 15x40cm e 

15x25cm em concreto armado com fck de 25mpa. 

 

CONTRAPISO: Deverá ser executada conforme o projeto uma laje pré moldada com vigotas 

e tijolos, utilizando ferragem negativa com capeamento de 3cm, com escoramento necessário, sendo 

executado sobre o contra piso em argamassa de traço 1:4 (CIMENTO E ARREIA) com a espessura de 3 

cm. 

 

PISO EM CONCRETO: A contratada deve executar conforme o projeto, o piso em concreto 

alisado com resistência característica de 20 MPa com espessura de 7 cm, com a utilização de armação 

interna de tela soldada com espaçamento da malha de 10 x 10 cm. 

 

4. – SUPRA ESTRUTURA 
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A contratada sempre fará a união entre elementos estruturais e ou ferragens por transpasse 

de barras de aço conforme NBR vigente. 

Os elementos estruturais são moldados com concreto de fck mínimo estipulado conforme 

NBR vigente, em função do elemento estrutural, e este concreto são usinados, com fornecimento dos 

laudos de corpos de prova. 

Não será aceita qualquer patologia ou características julgadas impertinentes ao item pelo 

fiscal da Secretaria de Planejamento. 

Antes de serem concretados quaisquer subitens deste item a fiscalização deve fazer a 

liberação do mesmo. 

 

6. – IMPERMEABILIZAÇÃO 

 

IMPERMEABILIZAÇÃO COM MANTA ASFALTICA: Sobre as vigas de baldrame será feita 

impermeabilização com Manta Asfáltica, assentada em toda sua largura, sobrepondo-se em 10cm em 

suas laterais onde deverão ser fixadas conforme recomendações do fabricante. 

 

7. – PAREDES E PAINÉIS 

 

Todas as alvenarias devem estar aprumadas, niveladas e possuir linearidades nas fiadas.   

A argamassa utilizada para assentamento dos tijolos cerâmicos deverá propiciar as 

resistências mínimas exigidas para a função e deve ser colocada em todas as superfícies de contado 

entre um tijolo e outro. 

 

ALVENARIA DE TIJOLO: O tijolo a ser utilizado será o tijolo removido da edificação, assentado 

nos mesmos moldes encontrados na edificação existente, respectivamente. As juntas terão a 

espessura máxima de 1,5cm. As fiadas deverão ser perfeitamente alinhadas, niveladas e prumadas. O 

assentamento das 3 (três) primeiras fiadas de tijolos, será feita com argamassa contendo produto 

impermeabilizante. 
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MASSA ÚNICA: As paredes internas e externas que possuem reboco e receberão pintura 

devem receber anteriormente uma camada de reboco que terá traço de 1:2:8, de cimento, cal, e areia 

média. A espessura será de 20mm, devendo proporcionar um bom acabamento, o qual será julgado 

pela fiscalização.  

 

8. – COBERTURAS E PROTEÇÕES 

 

FORRO DE MADEIRA: a estrutura existente, irão receber forro de madeira do mesmo tipo e 

características encontradas na edificação existente. 

ESTRUTURA DO TELHADO: A estrutura do telhado será composta por uma trama de madeira 

composta por ripas, caibros e terças com madeira maçaranduba ou equivalente da região. Não será 

aceito madeiramento que apresente insetos, nós, e outras imperfeições julgadas prejudiciais pelo 

Técnico da Secretaria de Planejamento, Trânsito e Meio Ambiente. 

 

COBERTURA EM TELHA DE CERAMICA: A nova estrutura serão cobertas com telhas cerâmicas 

do tipo Germânica ou Escama de Peixe, com rendimento de 40 und/m², conforme o projeto. 

 

CUMEEIRA: Deverá ser instalada a cumeeira sobre todo o telhamento de telha germânica 

assentada com argamassa de cimento e arreia. 

 

9. – ESQUADRIAS 

 

JANELAS E PORTAS: As janelas da casa existente (onze) devem ser de abrir de duas folhas em 

madeira itaúba com vidro e seguir as dimensões do projeto e de acordo com as existentes no local. 

As portas internas casa existente (banheiros, cozinhas e acesso) devem ser de madeira semi-

oca lisa e seguir as dimensões do projeto. 

As portas dos novos banheiros e depósito devem ser do tipo veneziano em alumínio seguindo 

as dimensões estipuladas em projeto. 
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A porta de acesso do salão para o deck será de abrir com duas folhas em vidro seguindo as 

dimensões do projeto. 

Todas as esquadrias de madeira devem conter vistas em madeira itaúba e caixilhos fixados 

com espuma de poliuretano expandido e ter espessura de 15cm. 

Todas as esquadrias de mesma altura das vigas devem estar niveladas no conjunto, não são 

aceitos pela fiscalização desníveis, não linearidade, elementos fora do prumo, elementos desnivelados, 

elementos que não funcionem como o pretendido. 

 

10. – PINTURA 

 

 FUNDO SELADOR ACRÍLICO: Toda emboço para pintura deve ter pintura de fundo de selador 

acrílico preparador de pintura com aplicação manual. 

 

 PINTURA DE VERNIZ: Todas estruturas de madeira devem receber pintura de verniz sintético 

para madeira. 

 

 PINTURA COM TINTA ACRÍLICA: Toas as paredes emboçadas para pintura devem receber duas 

demãos de pintura em tinta acrílica cor a definir. 

 

11. – DRENAGEM PLUVIAL 

 

DRENAGEM: Consiste em todo sistema de coleta das águas pluviais desde a captação dos 

telhados até sua condução ao coletor público. 

As descidas são compostas por tubos de PVC 75mm e joelhos de 90º com junta elástica, e 

estes conduzem as águas até as caixas de boca de lobo, conforme especificado em projeto.  

 

 

12. – INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
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 ELETRICO: Toda a edificação deverá ser atendida por instalações elétricas, as quais devem 

compreender no mínimo um ponto de iluminação por ambiente e no mínimo 3 pontos de tomadas por 

ambiente. 

 

15. – INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

 REDE DE ÁGUA FRIA 

 

INSTALAÇOES HIDRÁULICAS: Toda a instalação hidráulica deverá ser realizada nos moldes da 

edificação existente. 

 

16. – LIMPEZA 

 

 RETIRADA DO MATERIAL CONSTRUTIVO: A contratada deverá fazer limpeza geral nos locais 

dos serviços realizados e nos utilizados como áreas de apoio para os mesmos, esta limpeza deverá ser 

aprovada pela direção da instituição. 

 Todos os materiais oriundos do processo e não mais necessários após a conclusão dos serviços 

e aceite do Técnico da Secretaria de Planejamento, Trânsito e Meio Ambiente, devem ser removidos 

do terreno e destinados aos fins apropriados conforme legislação vigente pela contratada, incluindo 

as instalações provisórias (exemplo: barraco, bancadas, e outros). 

DO PRAZO E LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

O início dos serviços dar-se-á após o recebimento da Ordem de Serviço, em até 5 (cinco) dias 

após a assinatura do mesmo. 

Após o início da execução dos serviços, a CONTRATADA terá até 11 (onze) meses consecutivos 

para finalizar os serviços previstos e efetuar a entrega da obra. 

O fornecimento, a carga, transporte e descarga dos materiais, bem como seu manuseio dentro do 
canteiro de obras, será de inteira reponsabilidade da CONTRATADA. O local da prestação dos serviços 
será no Parque Jardim Botânico, Rodovia AE-477ª (ligação de Timbó – Rio dos Cedros), nº 2.387, Bairro 
das Capitais, Timbó/SC.  
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DO CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

O cronograma físico financeiro faz a previsão percentual de desembolso das etapas concluídas 

da obra em relação ao valor global ao longo do período de execução, conforme apresentado a seguir. 

ETAPAS DESEMBOLSO 
MÊS 
01 

MÊS 
02 

MÊS 
03 

MÊS 
04 

MÊS 
05 

MÊS 
06 

MÊS 
07 

MÊS 
08 

MÊS 
09 

MÊS 
10 

MÊS 
11 

DEMOLIÇÃO - 
CATALOGAÇÃO - 
ARMAZEMAMENTO 
DAS PEÇAS 

35,0% X X X                 

INFRAESTRUTURA 10,0%       X X             

MONTAGEM DA 
EDIFICAÇÃO 

40,0%           X X X X     

INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS E 
HIDRÁULICAS 

10,0%                   X   

LIMPEZA FINAL DA 
OBRA 

5,0%                     X 

TOTAL 100,0%                       

 

DOS ITENS DE CONTRATAÇÃO 

As licitantes deverão obrigatoriamente oferecer proposta para todos os itens desta contratação, 

conforme tabela a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 
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1.1 

RESTAURO, RECONSTRUÇÃO, 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, 
FABRICAÇÃO, TRANSPORTE, 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE CASA 
ENXAIMEL DO PARQUE JARDIM 
BOTÂNICO NAS CARACTERÍSTICAS DA 
EDIFICAÇÃO EXISTENTE 

 UND  
 R$                  

1,00  
 R$                          

597.439,47  
 R$                          

597.439,47  

 VALOR TOTAL  
 R$                          

597.439,47  

 

O valor total apresentado foi estimado por meio de ampla pesquisa de preços de mercado, em 

conformidade com as leis e normativas legais, em especial à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a 

Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e o Decreto nº 3.555, de 8 de agosto de 2000. Após análise dos 

orçamentos, adotou-se o valor mediano dos orçamentos elaborados por empresas especializadas. 

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

As empresas deverão apresentar prova da seguinte QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

b) Comprovação Técnico-Operacional da licitante, para as atividades de maior relevância, 

efetuadas através da apresentação Atestados de Execução e Capacidade Técnica em 

nome da empresa, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

devidamente autenticado pelo respectivo órgão, com características compatíveis com o 

objeto licitado, admitida a soma de quantitativos em atestados para obtenção da 

quantidade mínima, cuja parcela de maior relevância técnica e de valor significativo é a 

seguinte:  

 

Descrição dos serviços a serem comprovados 
Quantidades 

mínimas 

Execução de RESTAURO EM TÉCNICA ENXAIMEL 85,50 m² 

 

Deverão ainda ser juntados os seguintes documentos: 
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a. Atestado ou Declaração de vistoria técnica do local dos serviços, subscrita pelo 

responsável técnico preposto da empresa, declarando que a proponente tem 

ciência do local da obra e das situações existentes. 

i. A visita de vistoria tem por objetivo dar ao município a certeza e a 

comprovação de que todos os licitantes conhecem integralmente o 

objeto da licitação e, via de consequência, que suas propostas de preços 

possam refletir com exatidão a sua plena execução, evitando-se futuras 

alegações de desconhecimento das características dos bens licitados, 

resguardando o município de possíveis inexecuções contratuais. 

ii. O Atestado ou Declaração de vistoria técnica pode ser substituído por 

declaração da empresa de que tem pleno conhecimento das 

informações necessárias à execução do objeto licitado, bem como do 

local para prestação do serviço, não podendo ser alegado 

desconhecimento das condições do local, tampouco das especificações 

deste Termo de Referência e seus anexos. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da CONTRATANTE: 

c) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos 

serviços, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;  

d) Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA, quando necessário, às suas 

dependências para execução dos serviços referentes ao objeto;  

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

empregados da CONTRATADA;  

f) Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados 

no mercado pelas demais prestadoras dos serviços objeto do contrato, de forma a 

garantir que continuem a ser os mais vantajosos para o Município;  

g) Relacionar as dependências das instalações físicas, bem como os bens de sua 

propriedade que serão disponibilizados para a execução dos serviços, quando for o caso, 

com a indicação do respectivo estado de conservação; 

h) Realizar os pagamentos no prazo avençado. 

DO PAGAMENTO 

O regime de execução do objeto deste Termo de Referência será de empreitada por preço 

global. O pagamento será efetuado em até quinze (15) dias após apresentação de nota fiscal do serviço 

executado, emitida em conformidade com as Medições aprovadas pela FISCALIZAÇÃO. 
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A CONTRATADA deverá elaborar Relatório Fotográfico dos serviços executados no período de 

medição, apresentando registros fotográficos e quantitativos das atividades desempenhadas para 

elaboração da Medição do período. 

A CONTRATADA deverá emitir todas as faturas/notas fiscais expressamente conforme dados e 

informações constantes em cada ordem de compra enviada. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

A empresa deverá prestar garantia mínima de 05 (cinco) anos contra eventuais defeitos de 

fabricação a partir da data do recebimento definitivo sobre os materiais fornecidos e os serviços 

prestados. Durante a garantia, os materiais em que se constatarem irregularidades deverão ser 

reparados ou substituídos no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da comunicação da 

ocorrência. Recaem sobre a CONTRATADA todas as despesas relacionadas a eventual necessidade de 

acionamento da garantia.  

É facultada aos interessados a realização de visita aos locais de execução dos serviços, por 

intermédio de seu responsável técnico, a fim de verificarem as condições para a realização do serviço. 

A não realização de vistoria por parte do interessado implicará a aceitação tácita das exigências 

constantes neste Termo de Referência. Portanto, não serão aceitas justificativas relativas ao 

desconhecimento das condições do local de execução do serviço a título de pagamentos adicionais, 

aditivos e/ou prorrogações de prazos. 

 

 

 

Jorge Revelino Ferreira 

Diretor Presidente da Fundação de Cultura e Turismo.                                                                              

 

Moacyr Cristofolini Júnior 

Engenheiro Civil 

CREA/SC 072.054-1 
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ANEXO II 
 

PROJETOS 
 
 
 

* Os arquivos estão disponibilizados em formato “pdf” no link de licitações (www.timbo.sc.gov.br) em 
anexo ao Edital. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
  

http://www.timbo.sc.gov.br/
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ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS 
 

DECLARAÇÃO 
 
           Ref. (identificação da licitação) 
 
 

_____________________________________, inscrito no CNPJ n°. _________________________, por 

intermédio de seu representante legal o (a) Senhor (a) ________________________________, 

portador (a) da Carteira de Identidade n.° ____________________ e do CPF n.° 

_____________________, declara:  

a) Para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n.º 8.666/1993, acrescido pela Lei n.º 
9.584/1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a partir de 
quatorze anos, na condição de aprendiz (   ).  
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima 

 
b) Que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública de 

qualquer natureza e esfera governamental. 
 

c) Que o ato constitutivo é vigente. 
 

d) Que não é impedido de transacionar com a Administração Pública 
 

e) Que conhece e aceita todas as condições do referido edital e anexos. 
 

 
__________________________________________________ 

(local e data) 
 
 

__________________________________________________ 
(nome e número do documento de Identidade do Declarante) 
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ANEXO IV 
 

MODELO DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO BENEFICIÁRIA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 

 

 

…..................... (nome da empresa) …......................., inscrita no CNPJ sob o nº 

…........................................, por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr.(a)..........................................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº …......................., 

e do CPF nº …...................................., DECLARA, para fins do disposto no Edital de Tomada de Preço nº. 

02/2023, sob as sanções Administrativas cabíveis e sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente 

data, é beneficiária da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123/2006.  

 

Local, ............. de .............de 2023 

 

_________________________________________  

(nome e assinatura do responsável legal) 

(carteira de identidade número e órgão emissor) 
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ANEXO V 
 

MODELO DE CREDENCIAMENTO* 
 

 

Pelo presente credenciamos o(a) Sr(a). _____________________, CPF nº. _______________________ 

e RG n.º ____________________, para participar da Licitação n.º 02/2023 – FCT podendo praticar 

todos os atos inerentes ao referido procedimento no que diz respeito aos interesses da representada, 

inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias. 

 

 

 

________________________, em ____ de ________________ de 2023. 

 
 
 

_________________________________________________________ 
Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
*O modelo de credenciamento, quando for utilizado, deverá estar de acordo com os termos constantes 
do subitem 5.2 deste edital. 
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ANEXO VI 

MINUTA CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. ___/2023 

 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO-PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS PARA RESTAURO, 
RECONSTRUÇÃO, FORNECIMENTO DE MATERIAIS, FABRICAÇÃO, TRANSPORTE, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DE CASA ENXAIMEL DO PARQUE JARDIM BOTÂNICO NAS CARACTERÍSTICAS DA 
EDIFICAÇÃO EXISTENTE, COM POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE RECURSO DA EMENDA 
PARLAMENTAR ESTADUAL Nº 1075/2021. 
 
O Município de Timbó/SC, CNPJ 83.102.764/0001-15, através da Fundação de Cultura e Turismo de 
Timbó, CNPJ n.º 03.918.310/0001-88, localizada na Rua Sete de Setembro, n.º 414, Centro, Timbó/SC, 
representado pelo seu Diretor Presidente, o Sr._______________, abaixo denominado MUNICÍPIO, e 
a empresa ______________, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº. ____________, com sede na 
__________, nº. ______, bairro ________, ________/___, representado por ________, brasileiro, CPF 
nº. _________ e RG nº. _________, residente e domiciliado na ______, nº. ____, bairro ________, 
_______/____, abaixo denominada CONTRATADA, com fundamento na Lei nº. 8.666/93 e demais 
dispositivos legais aplicáveis à espécie, e de conformidade com o Edital de Tomada de Preços para 
Obras e Serviços de Engenharia n.º 02/2023, memorial descritivo, orçamento, cronograma físico-
financeiro, projeto e demais anexos, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente CONTRATO, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO 
 
O presente contrato tem por objeto a contratação de serviços técnico-profissionais especializados para 
restauro, reconstrução, fornecimento de materiais, fabricação, transporte, montagem e instalação de 
casa enxaimel do Parque Jardim Botânico nas características da edificação existente, com possibilidade 
de utilização de recurso da Emenda Parlamentar Estadual nº 1075/2021, em plena e total 
conformidade com os memoriais descritivos, quantitativos, projetos, orçamento estimativo, 
cronograma físico-financeiro, minutas contratuais e demais documentos relacionados. 
 
O objeto será executado sob o regime de empreitada por preço global e abrange a execução, pela 
CONTRATADA, de todos os serviços, atos, procedimentos, atividades e fornecimentos necessários ao 
seu pleno e integral cumprimento. 
 
Este contrato, Edital, memorial descritivo, orçamento, cronograma físico-financeiro, projeto e demais 
anexos são complementares entre si, de forma que qualquer especificação, obrigação ou 
responsabilidade constante em um e omitido em outro, será considerado válido e existente para todos 
os fins. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - EXECUÇÃO 
 
O objeto e demais atribuições deste instrumento serão totalmente executados, sem restrições, pela 
CONTRATADA, tudo obrigatoriamente através de profissionais devidamente habilitados, capacitados 
e regularmente inscritos(s) junto ao órgão(s) competente(s).  
 
É de plena e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA a prestação e o cumprimento de todos os 
serviços (inclusive os de engenharia) e o fornecimento de todo o material, produtos, matéria prima, 
estruturas, mão de obra, pessoal, maquinário e equipamento necessário à total execução do objeto e 
demais atribuições, obrigações e responsabilidades constantes do Edital, memorial descritivo, 
orçamento, cronograma físico-financeiro, projeto, demais anexos e o presente instrumento, arcando 
de forma única e exclusiva com quaisquer encargos trabalhistas, fiscais, securitários, previdenciários, 
sociais, comerciais, tributários, administrativos ou de outra natureza (inclusive FGTS, INSS, PIS, 
SEGURO, dentre outros), resultante de qualquer vínculo empregatício ou não, o que em nenhuma 
hipótese será transferido ao MUNICÍPIO ou a qualquer entidade e pessoa a ele vinculado ou a terceiro. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR, FORMA DE PAGAMENTO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE 

 
O MUNICÍPIO pagará a CONTRATADA o valor total de R$ _______ (______) pelo integral/pleno 
cumprimento do objeto e demais atividades, atribuições, obrigações e responsabilidades do Edital, 
memorial descritivo, orçamento, cronograma físico-financeiro, projeto, demais anexos e deste 
instrumento.  
 
As demais condições afetas ao pagamento (inclusive reajuste) encontram previsão no item 10 – Das 
Condições de Pagamento do Edital, abaixo transcrito: 
 
10 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
10.1 – O pagamento será efetuado pelo Município no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a 
apresentação da nota fiscal, mediante o recebimento do depósito da parcela efetivada pelo ÓRGÃO 
CONCEDENTE, proporcionalmente à execução dos serviços e conforme os valores unitários constantes 
da “Proposta de Preços” e individualizado conforme projetos executivos e cronogramas físico- 
financeiro constante do Termo de Referência – Anexo I, sem prejuízo das demais condições 
estabelecidas neste edital e na minuta contratual. 

 
 10.1.1 - O pagamento será realizado através de depósito bancário, conforme dados 
informados na Proposta Comercial. 
 
10.1.2 - O depósito está condicionado ao cumprimento de cada etapa dos serviços constantes 
do cronograma físico-financeiro, devidamente atestado pela comissão de acompanhamento 
do Município e vistoriada/aprovadas, quando necessário e exigido pelo setor de fiscalização do 
Órgão Concedente. 
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10.1.3 - Os referidos pagamentos ficam condicionados ainda ao efetivo recebimento dos 
repasses financeiros pelo Órgão Concedente, que apenas ocorrerão mediante a apresentação 
das faturas referentes à execução dos serviços e/ou aquisições devidamente vistoriadas pelo 
Setor de Fiscalização, sem prejuízo das demais condições e requisitos estabelecidos no Contrato 
de Convênio firmado entre o Município e o Órgão Concedente, bem como à legislação eleitoral 
incidente no período de execução (art. 73, inciso VI, alínea “a” da Lei 9504/97), o que é de 
pleno conhecimento e de total aceitação dos licitantes.   
 
10.1.4 - 3 - A CONTRATADA deverá elaborar Relatório Fotográfico dos serviços executados no 
período de medição, apresentando registros fotográficos e quantitativos das atividades 
desempenhadas para elaboração da Medição do período. 
 

10.2 - A Comissão de Acompanhamento do Município realizará medição dos serviços prestados, 
conforme relatório fornecido pela contratada. O pagamento será efetuado conforme medição 
apresentada pela Comissão de Acompanhamento do Município. A emissão da nota fiscal, pela 
empresa contratada, fica condicionada ao pedido da Comissão de Acompanhamento da Obra, após 
regular expedição da medição realizada. 
 

10.2.1. Responde exclusivamente por todo e qualquer custo, inclusive quanto ao cancelamento 
e nova expedição de nota fiscal, o contratado que, inobservando a solicitação da comissão de 
acompanhamento da obra, expedir a referida nota fiscal. 

 
10.3 - Incidirá sobre o valor total das Notas Fiscais emitidas o Imposto sobre Serviços (ISS), na forma do 
Código Tributário Municipal e legislação suplementar, o qual será retido na fonte. Da mesma forma, 
será retida a contribuição previdenciária, pela alíquota cabível para posterior recolhimento ao INSS, 
observado a regulamentação legal vigente.  

 
10.3.1 - Conforme Instrução Normativa RFB n.º 971/2009 as empresas deverão destacar na 
nota fiscal alíquota adicional referente aos serviços exercidos em condições especiais. 
 
10.3.2 - Além de destacar na nota fiscal a contratada deverá enviar juntamente com a Nota 
Fiscal um dos seguintes documentos: 

 
a) Declaração de enquadramento da empresa na alíquota adicional de 2% a 4% de serviços 

exercidos em condições especiais; ou 

b) Declaração comprovando a existência de medidas que afastem a concessão de 
aposentadoria especial a fim de justificar a não cobrança do adicional de 2% a 4% sobre o 
valor da mão de obra; ou 
 

c) Declaração de não ter trabalhadores em regime especial. 
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10.3.3 - Ocorrendo dúvidas acerca da existência ou não de trabalho em regime especial na 
execução do objeto, o MUNICÍPIO poderá exigir da CONTRATADA a elaboração de LTCAT 
(Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho), PPP (Perfil Profissiográfico 
Previdenciário) ou outro documento técnico que demonstre a ocorrência ou não do aludido 
regime especial para recolhimento da alíquota adicional de que trata a Instrução Normativa 
RFB n.º 971/2009. 
 

10.4 - Será exigido da Licitante/Contratada a comprovação do recolhimento dos encargos fiscais e 
trabalhistas incidentes sobre a realização dos serviços objeto desta licitação, ficando sujeita, em caso 
de não apresentação, a retenção do pagamento até o seu adimplemento, não se configurando atraso 
por parte do Município. 
 
10.5 - Somente após 12 (doze) meses contados da abertura das propostas, poderá ser concedido 
reajuste ao valor contratual, mediante solicitação e efetiva demonstração pela empresa contratada da 
ocorrência de perdas inflacionárias no período alusivo, salvo quando se evidenciar retardamento sem 
fundamentação da obra ou serviço. 

 
10.5.1 - Na hipótese em que restar demonstrada a necessidade de reajuste, dar-se-á através 
do índice INCC (Índice Nacional de Custos da Construção Civil). 
 

No preço estão inclusos todos os custos de execução do objeto, responsabilidade técnica, licenças, 
autorizações, alvarás, mão de obra, pessoal, alimentação, estadias, materiais, transportes, seguros, 
ferramental, produtos, maquinários, equipamentos (inclusive os de proteção individual), fretes, 
tributos, encargos sociais, trabalhistas, securitários e demais necessários e relacionados ao Edital, 
memorial descritivo, orçamento, cronograma físico-financeiro, projeto, demais anexos e o presente 
instrumento. 
 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  
 

Dotação Utilizada 

Código Dotação Descrição 

22 Fundo Municipal de Turismo 

6 Fundo Municipal de Turismo 

1683 OBRAS E CONSTRUÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 

3449051070000000000 Reformas 

250070000100 Recursos Ordinários 

Código Dotação Descrição 

22 Fundo Municipal de Turismo 

6 Fundo Municipal de Turismo 

1683 OBRAS E CONSTRUÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 

3449051070000000000 Reformas 

271032100179 Transferência Especial dos Estados -  Emendas  Parlamentares Individuais 
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CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
Além das obrigações do Edital, memorial descritivo, orçamento, cronograma físico-financeiro, projeto, 
termo de referência e demais anexos e o presente instrumento, fica a CONTRATADA obrigada:  
 

a) Quanto à aceitação dos acréscimos ou supressões que o Município realizar por escrito, 
observadas as disposições legais aplicáveis à espécie; 

b) Fornecer a mão de obra qualificada, materiais e instalação de todos os equipamentos 
inerentes ao objeto deste ajuste, bem como os meios ferramentais, instrumentais, de 
transporte e supervisão de todos os serviços a serem executados, seguindo as especificações 
previstas neste Edital e Anexos, observadas também as disposições do Ministério do Trabalho 
e Emprego quanto às Normas Regulamentadoras para preservação da segurança e integridade 
física dos trabalhadores; 

c) Executar os serviços conforme especificado neste documento, com a alocação de empregados 
habilitados e com formação técnica adequada para a execução dos serviços contratados; 

d) Fornecer todos os Equipamentos de Proteção Individual – EPIs e quando for o caso, 
Equipamentos de Proteção Coletiva – EPCs, aos seus empregados alocados na execução do 
objeto do contrato, fiscalizando seu uso regular;  

e) Comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 
execução do serviço; 

f) Adequar, por determinação do MUNÍCÍPIO, qualquer serviço que não esteja sendo executado 
de acordo ou que não atenda a finalidade que dele naturalmente se espera, até o prazo 
máximo de 3 (três) dias corridos da notificação recebida;Caso não seja possível efetuar as 
adequações corretivas, ou caso a empresa se recuse a realizar tais adequações, e do ato resulte 
dano, caberá a CONTRATADA ressarcir o MUNICIPIO, garantida ampla defesa e o contraditório, 
sem prejuízo das penalidades previstas no contrato; 

g) Proceder, ao final dos serviços, a limpeza e remoção de todas os detritos, bem como as sobras 
de materiais oriundos da realização do serviço, sendo de sua responsabilidade a deposição e 
descarte final destes; 

h) Manter o local onde serão realizados os serviços limpo e em perfeitas condições, retirando 
entulhos decorrentes da execução dos serviços às suas expensas, dando-lhes o destino 
permitido em lei; 

i) Assumir a responsabilidade pela qualidade dos materiais fornecidos e serviços prestados, bem 
como por quaisquer danos em função da execução deste, causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não reduzindo ou 
excluindo tal responsabilidade face à fiscalização ou acompanhamento da Administração, 
ocorrendo por sua conta exclusiva todas as providências e despesas decorrentes; 

j) Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 
não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar à 
CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 
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k) Responsabilizar-se pelo cumprimento dos postulados legais vigentes, de âmbito federal, 
estadual ou municipal, como também assegurar os direitos e o cumprimento de todas as 
obrigações estabelecidas por normas técnicas regulamentadoras vigentes no país; 

l) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e 
qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE, ou de terceiros de que tomar conhecimento, 
em razão da execução do objeto deste contrato, devendo orientar seus empregados nesse 
sentido; 

m) Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado da 
CONTRATANTE, encarregado de acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os 
esclarecimentos que lhes forem solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 

n) Não subcontratar o objeto, no seu todo, sob qualquer hipótese. Em caso de subcontratação 
parcial, somente com a aquiescência prévia e expressa da CONTRATANTE. 

o) Apresentar, sempre que solicitado, registro de trabalho dos funcionários; 
p) A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pela integridade dos ativos, bem como quaisquer 

equipamentos e acessórios neles instalados, respondendo única e exclusivamente por 
eventuais danos ou prejuízos causados, ficando obrigada, a qualquer momento, a corrigir, às 
suas expensas, defeitos ou vícios verificados, resultantes da inadequação da execução do 
objeto deste contrato, independente do aceite da CONTRATANTE;  

q) A CONTRATADA não poderá alegar desconhecimento ou falha de interpretação de qualquer 
parte constante neste Termo de Referência e seus anexos como justificativa para pedidos de 
eventuais aditivos contratuais.  

r) É de total e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA os ensaios e laudos para comprovação 
das qualidades físico-mecânicas dos materiais fornecidos, em conformidade com as 
normativas e diretrizes aplicáveis, em especial às normas da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas e às Instruções Técnicas do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina; 

s) Todo o pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência para executar, 
adequadamente, os serviços que lhes forem atribuídos. Qualquer funcionário da 
CONTRATADA que, na opinião da equipe de FISCALIZAÇÃO, não executar o seu trabalho de 
maneira correta e adequada, ou seja, desrespeitoso, temperamental, desordenado ou 
indesejável por outros motivos, deverá, mediante solicitação por escrito da equipe de 
FISCALIZAÇÃO, ser afastado imediatamente pela CONTRATADA; 

t) A responsabilidade pelos acabamentos, e pela resistência e estabilidade dos materiais 
empregados recai integralmente sobre a CONTRATADA, assim como a responsabilidade por 
substituir todo e qualquer material quebrado ou danificado (incluindo o serviço de mão de 
obra para execução de tal reparo) pelos operários da CONTRATADA ou em função da 
realização dos serviços da mesma; 

u)  A empresa deverá prestar garantia mínima de 5 (cinco) anos contra eventuais defeitos de 
fabricação a partir da data do recebimento definitivo sobre os materiais fornecidos e os 
serviços prestados.  

v) Durante a garantia, os materiais em que se constatarem irregularidades deverão ser reparados 
ou substituídos no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da comunicação da 
ocorrência. 
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w)  Recaem sobre a CONTRATADA todas as despesas relacionadas a eventual necessidade de 
acionamento da garantia. 

 
CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

 
Além das obrigações constantes do Edital e respectivo Termo de Referência, compete ao MUNICÍPIO 
efetuar o pagamento nos moldes estipulados na Cláusula Terceira e acompanhar, controlar e fiscalizar 
o cumprimento e a execução, o que não exime a CONTRATADA, de nenhuma forma, de sua plena, 
exclusiva e total responsabilidade, inclusive perante quaisquer terceiros e o MUNICÍPIO. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS 
 
Os prazos e demais condições que lhes são afetas encontram previsão no item 11 – Prazos de início e 
término da obra, abaixo transcrito: 
 
11.1 - O início dos serviços dar-se-á após o recebimento da Ordem de Serviço, em no máximo até 05 
(cinco) dias consecutivos. 
 

11.1.1 - A ordem de serviço será expedida mediante a subscrição do respectivo contrato, e a 
convocação para assinatura será feita pela Fundação de Cultura e Turismo de Timbó - FCT. 

 
11.2 - O prazo para execução dos serviços será de até 11 (onze) meses, contados do recebimento e 
subscrição da correspondente ordem de serviço, conforme cronograma físico-financeiro, (Anexo I).   
 

11.2.1 - A empresa contratada somente poderá executar a obra de forma dissonante do 
cronograma mediante expressa autorização da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização 
do Município.  
 

11.3 – LOCAL DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO: Casa estilo Enxaimel, localizada na rodovia SC 417, Parque 
Jardim Botânico – Bairro Capitais, Timbó/SC.  
 
O contrato advindo desta licitação entrará em vigor na data de sua assinatura e vigerá por 12 (doze) 
meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado com base no artigo 57, inciso II, 
da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
 
Cabe ao MUNICÍPIO através da comissão de acompanhamento e fiscalização de obra, exercer ampla, 
irrestrita e permanente fiscalização dos serviços e obras contratados, o que não isenta a CONTRATADA 
de quaisquer de suas responsabilidades e obrigações.  
 
A CONTRATADA declara aceitar integralmente todos os métodos e processos de inspeção, verificação, 
fiscalização e controle a serem adotados pelo MUNICÍPIO.  
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A existência e atuação da fiscalização do MUNICÍPIO em nada restringe as responsabilidades únicas, 
integrais e exclusivas da CONTRATADA, especialmente no que concerne ao objeto e demais obrigações 
e responsabilidade contidas neste contrato.  
 
O MUNICÍPIO terá o direito de exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da 
CONTRATADA, que venha a perturbar ou embaraçar a fiscalização ou que se conduza de modo 
inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que lhe forem atribuídas, ficando isento 
de toda e qualquer responsabilidade, inclusive no âmbito judicial.  

O MUNICÍPIO promoverá medições, observadas as condições estabelecidas no Edital, projetos, 
planilhas, memorial descritivo, quantitativo, orçamento estimativo, plantas, demais anexos e no 
presente instrumento.  

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES 
 
As penalidades e demais condições lhe afetas encontram previsão no item 14 – Das Penalidades do 
Edital, abaixo transcrito: 
 
14 - PENALIDADES  
 
14.1 - O proponente vencedor estará sujeito, por falhas, irregularidades ou pelo não cumprimento dos 
prazos estipulados, às seguintes penalidades, isoladas ou cumulativamente: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no valor de 0,5% por dia de atraso injustificado para o início ou 

conclusão/execução do objeto ou do cronograma de trabalho, calculado sobre o valor total do 
contrato, limitada a 20%, sem prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis; 

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor efetivo do contrato, devidamente atualizado, pelo 
não cumprimento de qualquer das cláusulas deste edital e do contrato, inclusive atraso 
injustificado no cumprimento do cronograma de execução da obra, ou por solicitação de 
retirada imotivada da sua proposta.  

d) Suspensão do direito de licitar com a Administração Municipal, pelo prazo de 02 (dois) anos, 
observadas as disposições legais; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos da punição. 

 
14.2 - Poderão ser aplicadas as demais penalidades previstas na Lei n.º 8.666/1993, sem prejuízo das 
responsabilidades penal e civil. 
 
14.3 - As sanções previstas neste Edital, a critério da Administração, poderão ser aplicadas 
cumulativamente. 
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14.4 - A mora superior a 20 (vinte) dias será considerada inexecução contratual ensejadora da hipótese 
de rescisão contratual, a critério da Administração, consoante o artigo 77 da Lei n.º 8.666/1993. 
 
14.5 - As importâncias relativas às multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à 
Contratada (situação que a licitante vencedora tem plena ciência e aceita para todos os fins), podendo, 
entretanto, conforme o caso, se processar a cobrança judicialmente. 
 
14.6 - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas 
administrativas e/ou penais e/ou civis, previstas na Lei n.º 8.666/1993 e demais atinentes à espécie. 
 
14.7 - A aplicação destas sanções será precedida de regular processo administrativo, com a expedição 
de notificação pelo Poder Público para apresentação de defesa no prazo máximo e improrrogável de 
05 (cinco) dias úteis. 
 
14.8 - As multas serão recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão 
administrativa que as tenham aplicado, podendo ser descontadas dos valores devidos, o que é 
totalmente aceito pela licitante vencedora. 
 
14.9 - A falta de pagamento da(s) multa(s) aplicada(s) após regular processo administrativo, acarreta 
à empresa infratora a suspensão do direito de licitar enquanto perdurar a inadimplência, independente 
da instauração de novo processo. 
 

CLÁUSULA NONA -  DA ACEITAÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS 

Concluídas as obras e serviços, a CONTRATADA solicitará por escrito ao MUNICÍPIO a emissão do 
Termo de Recebimento e Aceitação Provisória da Obra e Serviços, que deverá ser emitido no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias.  

Decorridos 90 (noventa) dias da data da Aceitação Provisória e uma vez atestada e constatada a correta 
execução das obras e serviços, o MUNICÍPIO emitirá o Termo de Aceitação Definitiva da Obra ou se 
pronunciará por escrito sobre as deficiências constatadas e ainda pendentes de solução.  

Até a aceitação definitiva a CONTRATADA se obriga a manter, às suas expensas, equipe técnica 
adequada, objetivando a pronta reparação de falhas que ocorrerem nas obras executadas.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DA OBRA/SERVIÇO 

A CONTRATADA fica desde já responsável pela solidez e segurança do empreendimento, inclusive no 
que tange a materiais e solo, nos moldes definidos pelo art. 618 do Código Civil.     
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - NORMAS GERAIS E  
EVENTUALIDADE E NÃO SUBORDINAÇÃO 

 
A CONTRATADA não poderá transferir, delegar ou ceder, de qualquer forma a terceiros, as atribuições 
e responsabilidades deste instrumento, sem que haja prévio consentimento por escrito do 
MUNICÍPIO.  
A execução do objeto observará, além das disposições legais e regulamentares já mencionadas, todas 
as demais normas, regulamentações e legislações aplicáveis a espécie.  
 
A CONTRATADA prestará única e exclusivamente o objeto e demais atribuições deste instrumento, 
não havendo qualquer tipo de subordinação ou vínculo empregatício entre a CONTRATADA e o 
MUNICÍPIO.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 
 
A rescisão contratual poderá ser: a) determinada por ato unilateral e escrito do MUNICÍPIO, nos casos 
enumerados nos incisos I à XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº. 8.666/93; b) amigável, por acordo 
entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a 
termo no processo licitatório, desde que haja conveniência para Administração.  
 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão pelo MUNICÍPIO, com as consequências 
previstas na CLÁUSULA OITAVA.  
 
Também constituem motivos para rescisão do Contrato as demais disposições da Lei Federal nº. 
8.666/93 (em especial aquelas do art. 78). 
 
Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº. 8.666/93, sem que haja 
culpa ou dolo da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, 
quando os houver sofrido. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarretará as 
consequências previstas no art. 80, ambos da Lei Federal nº. 8.666/93.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO 
 
As partes elegem o Foro da Comarca de Timbó/SC, para dirimir quaisquer questões oriundas do 
presente contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
Por estarem assim, justas e acertadas, as partes assinam o presente Contrato, em 05 (cinco) vias de 
igual teor e forma, para um único efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas.  
 
Timbó/SC, ____ de ___________ de 2023.  
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MUNICÍPIO      CONTRATADA 
                                                                                

TESTEMUNHA                     TESTEMUNHA 
Nome:                     Nome: 
CPF nº:                     CPF nº: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


